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RECIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO RECIONAL

sECRETARTA REctoNAL DE EDUcAÇÃo, clÊ¡lcl¡ e tgcNol-ocrA
G/IB¡NETE nO SnCner¡intO

DESPACHO

Considerando que, nos termos do n." 2 do artigo 27.o da orgãnica da Secretaria Regional

de Educação, Ciência e Tecnologia, aprovada pelo Decreto Regulamantar Regional n.o

5/2024/M, de22 de janeiro, a Direção Regional da Administração da Justiça está excluída

do sistema centralizado de gcstão de recursos humanos.

Ao abrigo do disposto no n.o 4 do arligo 29." da LTFP,

Determino:

I - Aprovar os mapas de pessoal da Direção Regional da Administração da Justíça, que

constam em anexo ao presente despacho e dele fazett parte integrante-

2 * Que se proceda as publicitações previstas na lei.

3 * O presente despacho entra imediatamente em vigor

Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia,12 de março de2024

O SECRETARIO REGIONAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

JORGE MARIA DE CARVALHO
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de da Direção Regíonal da Administração da Jusliça . 29." LTFP. 2024
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Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia

Direção Regional da Administração da Justiça

MAPA DE PESSOAL

ANO DE 2024

(Atríbu íçöes/Com petências/Atividades)

Nos termos do artigo 29.o do anexo a que se refere o artigo 2.0 da Lei n.0 3512014, de 20 de Junho, que aprovou a

Lei Geral do Ïrabalho em Funções Públicas (LTFP), 0s mapas de pessoal "contêm a indicação do número de

postos de trabatho de que o órgão ou serviço carece para o desenvolvimento das respeffuas atividades,

c araterízados e m função:

a) Da atrÌbuição, competência ou atividade que o seu ocupante se destina a cumprir ou a exeattar;

b) Do cargo ou da caneira e categoria que lhe correspondam;

c) Dentro de cada caneira e, ou, categoria, quando imprescindível, da área de formação académica ou profissional

de que o seu ocupante deva ser titular

d) Do perfit de competêncr'as transyers ais da respetiva carreira au categoria, regulamentado por portaria do

membro do Governo responsável peta área da Administração P(tblica e complementando com as competências

assocradas à especificidade do posto de trabalho."

Os Postos de Trabalho pressupõem um conjunto de tarefas destinadas à concretização de um objetivo laboral pré-

determinado, com aptidões, exigências e responsabilidades específicas, tendo em conta a unidade orgânica em

que estão inseridos.

As funçoes a desempenhar pelos trabalhadores, são assim determinadas por um conjunto de tarefas integradas

em postos de trabalho inseridos em unidades diferenciadas, com caraterísticas semelhantes quanto a aptidões,

exigências e responsabilidades inerentes à concretização das referidas tarefas, ainda que variem os meios e

algumas condições gerais, ambientaís ou de organizaçã0.

A atividade que cada trabalhador exerce, não prejudica o exercício de funçöes que lhe sejam afins ou

funcionalmente ligadas, para as quais o mesmo detenha qualificação profissional adequada, mesmo que näo

descritas no conteúdo funcional das carreiras gerais (Técnico Superior, Assistente Técnico e Assistente

Operacional), que resulta do anexo à Lei n.0 3512014, de 20 de Junho.)
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Consíderando o exposto, descrevem-se de uma forma genéríca e não exaustiva, as atribuições, competências e

atívidades dos postos de trabalho constantes do mapa

Diretor Reoional

Competêncía I - Exercício das competências constantes do no 2 do artigo 40 do Decreto Regulamentar Regional

n.o 18/2016/M, de 22 de julho: Oríentar e dirigír os serviços de apoio direto e interdepartamental, a estrutura

nuclear da DRAJ e os serviços extemos regÍonais; Representar a DRAJ junto de outros serviços e entidades.

Servicos de apoio direto

Núcleo de Apoío lntersectorial

Coordenador Técnico - Funçöes de chefia técnica e administrativa numa subunidade orgânica ou equipa

de suporte, por cujos resultados é responsável. Realizaçäo das atividades de programação e organização

do trabalho do pessoal que coordena, segundo orientaçöes e diretivas superiores. Execuçäo de trabalhos

de natureza técnica e administrativa de maior complexídade. Funçöes exercidas com relativo grau de

autonomia e responsabilidade (anexo da Lei n.0 3512014, de 20 de junho, caraterização das carreiras gerais

- Caneira de Assistente Técnico - Categoria de Coordenador Técnico).

Competência 1 - Prestar apoio administrativo ao Diretor Regional, ao Gabinete Jurídico, ao Coordenador de

Avaliaçäo de Desempenho e ao Conselho Coordenador de Avaliação do Desempenho; Executar as tarefas de

registo, redaçã0, classificação e arquivo de expediente e outras formas de comunicaçäo; Assegurar o

processamento de texto, providenciando a sua correçäo e andamento, através de ofícios e informações, em

conformidade com a legislação existente; Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que

lhe sejam cometidas por lei, despacho ou determinação superior; Coordenar os funcionários afetos ao Gabinete do

Diretor gue, por motivos de serviç0, tenham de se deslocar para serviços periféricos, nomeadamente articulando-

os corn as necessídades do referido gabinete; Fazer o levantamento das necessidades de bens consumíveis do

Gabinete do Diretor, Gabinete Jurídico, Coordenador da Avaliação de Desempenho e assegurar a respetiva

disponibilização (Ponto 1.2 do Despacho do Diretor Regional da Administração da justiça n! 218t201g, de 6 de

setembro),

2

Gabinete Juridico
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Técnico Superior - Funçöes consultivas, dE estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de

métodos e processos de natureza técnica e ou científíca, que fundamentam e preparam a decisão.

Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade,

e execuçåo de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuaçäo comuns,

instrumentais e operativas dos órgãos e serviços. Funçöes exercidas com responsabilidade e autonomia

técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado. Representaçåo do órgäo ou seliço em

assuntos da sua especialidade, tomando opções de lndole técnica, enquadradas por diretivas ou

orientaçöes superiores (anexo da Leí n.0 35/2014, de 20 de junho, caraterizaçäo das carreiras gerais -
Garreira de Técnico Superior).

Competência I - Assegurar o apoío técnico-jurídico aos serviços centrais da DRAJ e externos regionais, informar

e emitir pareceres a solicitação do diretor regionaf; colaborar na feitura de legislação e propor as alterações

legislativas que considere adequadas, responder às consultas formuladas por entidades públicas relativamente à

interpretação e aplicaçäo da legislação relacionada com os servÍços dos registos e do notariado; prestar apoio aos

cidadãos e ås empresas através da divulgação de orientações genéricas ou do adequado encaminhamento das

suas pretensões de caråter técnico-jurídico; assegurar o tratamento de reclamaçôes e a prestação de ínformações

aos utentes dos serviços dos registos e do notariado; elaborar os estudos que lhe forem determinados pelo diretor

regional. Exercer as demais funçöes, procedimentos, tarefas ou atribuiçöes que lhe são cometidas por lei,

despacho ou determinação superior.

Divisäo de lnformática

Dirigente: Competência I . Exercício das competências constantes do artigo 30 do Decreto Legislativo Regional

no 5120041M, de 22104, com a redação dada pelo Decreto Legíslativo Regional no 27120061l'll, de 14107 e, ainda,

das competências previstas no artigo 4.0-A do Despacho n.0 28212017, de 7 de julho (ll Série JORAM, n.o 119)

alterado pelos Despachos n,0 44412021, de 29 de outubro e n.o 16412022, de 27 de abril.

I'lúcleo de Apoio lnformático

Especialista de Sistemas e de Tecnologias de lnformaçäo

Atividade 1 - Desempenhar atividades nas áreas funcionais relativas aos Sistemas e de Tecnologias de

lnformaçä0, designadamente, as previstas no Decreto-Lei No 8812023, de 10 de outubro.

lnformar o chefe de divisão de informática sobre as necessidades de aquisiçäo ou de substituição do material

informático dos serviços centrais e serviços externos da DRAJ; Assegurar as ações tendentes à adequada gestäo
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e conservação do equipamento informático em colaboração com os serviços centrais de informátíca do Governo

Regional (DRl); Promover e implementar junto das unidades orgånicas da DRAJ, uma cultura tecnológica,

orientada para a utilização eficiente dos recursos informáticos e desmaterialização de pÍocessos e simplificação de

procedimentos, tendo em vista o incremento da qualidade, eficácia e eficiência dos servíços prestados; Prestar o

apoio necessário para a adequada utilização das tecnologias da informação pelos serviços centrais e externos da

DRAJ contribuindo para a eficácia do seu funcionamento; Gerir e manter atualÞado o ínventárío do parque

informático e de cópia/impressão ao serviço da DRAJ; Apoio na implementação e identificação das necessidades

de ações de formação nas tecnologias de informação a integrar no plano de formaçã0, e de renovação do parque

informático ao serviço da DRAJ; Colaborar, na área da informática, com os serviços da Direção Regional de

lnformátíca (DRl) nas matérias da competência desta entidade que respeitem aos serviços centrais da DRAJ;

Colaborar, na área da informática, com os serviços do Ministério da Justiça e do lnstituto dos Registos e do

Notariado nas matérias da competência destas entidades que respeitem aos serviços externos regionaís da DRAJ;

Elaborat manter e divulgar a documentação associada à área de atuação; Emitir ínformações sobre matérias

relativas aos sÍstemas de informação e gestão do parque informático; Exercer todas as demais tarefas que lhe

sejam conferidas superiormente em matéria de informátíca.

Servico de apoio interdepartamental

Gaþinete do cartório notarial privativo

Técnico Suoerior - Funçöes consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de

métodos e processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão.

Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade,

e execução de outras atívidades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns,

instrumentais e operativas dos órgãos e serviços. Funçoes exercidas com responsabilidade e autonomia

técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado. Representaçåo do órgão ou serviço em

assuntos da sua especialidade, tomando opçöes de índole técnica, enquadradas por diretivas ou

orientaçöes superiores (anexo da Lei n.o 3512014, de 20 de junho, caraterizaçåo das carreiras gerais -
Carreira de Técnico Superior).

Competência '1 - Exercício de funçôes de contencioso e de Notário Privativo; Elaborar, analisar ou corrigir minutas

de escrituras ou outros atos e contratos e respetivos processos; Proceder à marcação de escrituras; Elaborar

pareceres e informações jurídicas; Divulgar junto dos funcionários todos os atos ou legislação importante para as

funções. Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou akibuiçoes que lhe são cometidas por lei,

despacho ou determinação superior.
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Competência 2 - Encaminhamento de toda a conespondência da DRAJ a ser registada e arquivada; Classificação

e arquivo de toda a documentação necessária ao respetivo serviço; assegurar o serviço de arquivo; Assegurar a

anumaçäo de material dos arquivos do Cartório Notarial Privativo do Governo; Facultar o acesso e consulta dos

processos arquivados, quer a pedido de particulares quer de departamentos governamentais ou outras entidades

públicas; organízação, atualízação e conservação do arquivo. Superintender na organização, atualização e

conservação do arquivo; Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe säo cometidas

por lei, despacho ou determinação superior.

Assistente Técnico - Funçôes de natureza executiva, de aplicagão de métodos e processos, com base em

diretivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação

comuns e instrumentais e nos vários domínios de atuação dos órgãos e serviços (anexo da Lei n.o 3512014,

de 20 de junho, caraterização das carreiras geraís - Garreira de Assistente Técnico - Categoria de

Assistente Técnico).

Atividade 1 - Supervisionar os processos distribuídos; Elaboração e correção de minutas de escrituras ou outros

atos e contratos; Assegurar a transmissão de conespondência relativa aos processos pendentes; Classificar e

arquivar os documentos dos processos, remetendo-os para guarda e conservação aos serviços gerais de arquivo;

Digitar pareceres e informaçöes jurídicas; elaboraçäo de oficios; Assegurar o atendimento de utentes; Exercício de

funções que lhe forem delegadas, nos termos legalmente previstos.

Atividade 2 - Encaminhamento de toda a correspondência a ser registada e arquivada; Classificaçäo e arquivo de

toda a documentação necessária ao respetivo serviço; Assegurar a arrumação material dos arquivos do Cartório

Notarial Privativo do Governo; Facultar o acesso e consulta dos processos arquivados, quer a pedido de

particulares quer de departamentos governamentais ou outras entidades públicas; organização, atualizaçäo e

conservaçâo do arquivo; Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuiçöes que lhe são cometidas

por lei, despacho ou determinação superior.

Assistente Operaclonal . Funçöes de natureza executiva, de caråter manual ou mecânico, enquadradas em

diretivas gerais bem definidas e com graus de complex¡dade variáveis. Execuçäo de tarefas de apoio

elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico.

Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando

necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. (anexo da Lei n.0 35/2014, de 20 de junho,

caraterização das carreiras gerais - Carreira de Assistente Operacional - Categoria de Assistente

Operacional).
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Atividade 3 - Assegurar a limpeza e conservação das instalações; Cofaborar, eventualmente, nos habalhos

auxiliares de montagem, desmontagem e conservaçäo de equípamentos; Realizar tarefas de arrumação e

distribuiçâ0. Executar outras tarefas simples, de apoio elementar e caráter manual exigindo conhecimentos

prátÍcos, nomeadamente dishibuição do expediente; encaminhamento dos utentes dos serviços, apoio logístico.

Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe são cometidas por lei, despacho ou

determinação superior.

Atívidade 4 - Execuçäo de tarefas simples, de apoío elementar e caráter manual exigindo conhecimentos práticos,

nomeadamente localização de processos, pesquisa de documentos em arquivo, dístribuição do expediente;

encaminhamento dos utentes aos serviços, colaboração na organízação de fotocópias e na preparaçåo da

expedíção de processos; apoio logístico. Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que

lhe são cometidas por lei, despacho ou determinação superior

Estrutura Nuclear

Direcão de Servicos de Gestão de Recursos Humanos

Dirígente: Competência 1 - Exercício das competências constantes artigo 3o da Portaria n.o 18012017, de 31 de

maio (l Série JORAM, n.o g6).

Técnico Sugerlor - Funções consultivas, de estudo, planeamento, programaçåo, avaliação e aplicaçäo de

métodos e processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão.

Elaboraçäo, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade,

e execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuaçäo comuns,

instrumentais e operativas dos órgãos e serviços. Funçöes exercidas com responsabilidade e autonomia

técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado. Representaçäo do órgäo ou serviço em

assuntos da sua especialidade, tomando opçöes de índole técnica, enquadradas por diretivas ou

orientaçöes superiores (anexo da Lei n.0 3512014, de 20 de Junho, caraterizaçäo das carreiras gerais -
Carreira de Técnico Superior).

Competência 2 - Elaboraçäo de pareceres no âmbito da gestão de pessoal para apoio ao Diretor Regional;

Preparaçã0, execução e avaliaçâo dos meios, programas e medidas referentes aos processos de admissä0, de

alteraçäo de posicionamento remuneratório, de formação e avaliação de desempenho dos trabalhadores, do

respetivo cadastro e remunerações. Tramitação dos processos de qualquer outro tipo de mobilidade de pessoal
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Assegurar o expediente relativo ao recrutamento, constituiçäo de modalidade de emprego público, instrumentos de

mobilidade e cessação de funções dos trabalhadores da DRAJ; Desenvolver o planeamento e promoçäo da

formaçã0, sua evolução e avaliação; Colaborar anualmente, na elaboração do balanço social remetendo-o às

entidades competentes; lnstruir e propor a alualização anual do mapa de pessoal, de acordo com as necessidades

evidenciadas pelos vários serviços; Promover os procedimentos relativos ao recrutamento de pessoal; Organizar

os processos da avaliação do desempenho no âmbito do SIADAP; Organizar e instruir os processos de

aposentação; Efetuar o levantamento das necessídades de formação profissional referentes aos funcionários dos

serviços centrais e externos da DRAJ; Gerir programas de estágios profissionais cunÍculares e programas

ocupacionais. Assegurar todas as ações necessárias ao bom funcionamento dos serviços que necessitem a sua

colaboração. Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe são cometidas por leí,

despacho ou determinação superior.

Direcäo de Servicos Financeiros, de Organizacäo e Loqística

Diriqente: Competência I - Exercicio das competências constantes artigo 4o da Portaria n.o 18012017, de 31 de

maio (l Série JORAM, n.o 96).

Núcleo de Geståo Administrativa

Técnico Superior . Funçöes consultivas, de estudo, planeamento, programaçäo, avaliaçäo e aplicaçäo de

métodos e processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisäo.

Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade,

e execução de outras atividades de apoio geral ou especiallzado nas áreas de atuação comuns,

instrumentais e operativas dos órgäos e serviços. Funções exercidas com responsabilidade e autonomia

técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado. Representaçåo do órgão ou serviço em

assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, enquadradas por diretivas ou

orientaçöes superiores (anexo da Lei n.0 3512014, de 20 de junho, caraterizaçäo das caneiras gerais -
Carreira de Técnico Supedor).

Competência 2 - Elaboração de estudos, pareceres e relatórios de natureza econÓmica/financeira para apoio ao

Diretor Regional no åmbito das despesas com o pessoal; Coordenar, orientar e supervisionar as atividades

desenvolvidas na respetiva secçä0, garantindo uma gestâo eficaz e racional dos processos afetos à mesma,

coordenando, planificando e desenvolvendo as atividades relativas aos domínios da gestäo económica, financeira

e patrimonial, em especial, nas áreas de contabilidade, finanças, património e tesouraria; Executar as funções de

tesoureiro; Efetuar recebimentos e pagamentos; Garantir a gestão da conta bancária no IGCP - lnstituto de
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Gestão do Crédito Público; Efetuar reconciliações bancárias; Gerir o fundo de maneio; Assegurar e verÍficar os

lançamentos contabilísticos no GeRFiP - Gestão de Recursos FÍnanceiros Partilhados; Gestão da informaçâo no

SIGORAM - Sistema de Gestäo Orçamentalda Região Autónoma da Madeira; Verificação e controlo dos mapas

contabilísticos; Gestão de fundos disponíveis atribuídos à entidade; Elaboração da Conta de Gerência Anual;

Diskibuição de tarefas pelos trabalhadores que lhe estão afetos e emitir diretivas e orientações para a execução

das mesrnas; Assegurar a gestão conente dos seus serviços, equacíonando a carência de pessoal e as

necessidades de formação do pessoal da unidade orgânica; Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas

ou atribuições que lhe são cometidas por lei, despacho ou determinação superior.

Estrutura Flexível

Divisão de Administracåo. Recrutamento e Selecão de Recursos Humanos

Dirigente: Competência 1 - Exercícío das competências constantes do artigo 30 do Decreto Legislativo Regional

no 5120041M, de 22104, com a redaçäo dada pelo Decreto Legíslativo Regional no 27l20A6M, de 14t07 e, ainda,

das competências previstas no artþo 3.0 do Despacho n.o 28212017, de de 7 de julho (ll Série JORAM, n.o 11g).

Núcleo de Apoio Administratívo

Coordenador Técnico - Funçôes de chefia técnica e adminístrativa numa subunidade orgânica ou equipa

de suporte, por cujos resultados é responsável. Realizaçåo das atividades de programação e organização

do trabalho do pessoal que coordena, segundo orientaçöes e diretivas superiores. Execução de trabalhos

de natureza técnica e adminietrativa de maior complexidade. Funçöes exercidas com relativo grau de

autonomia e responsabilidade (anexo da Lei n.o 3512014, de 20 de junho caraterizaçäo das carreiras gerais

- Carreira de Assistente Técnico - Categoria de Coordenador Técnico).

Competência 2 - Dishibuição de tarefas pelos trabalhadores que lhe estão afetos, emitir diretivas e orientações

para a execução das mesmas; Assegurar a gestäo corrente dos seus serviços, equacionando a problemática do

pessoal, designadamente em termos de carências de recursos humanos, necessidades de formação e alterações

do posicionamento remuneratório nas respetivas categorias por opção gestionária; Aferir as necessidades de

meios materiais indispensáveis ao funcionamento da secção; Organizar os processos referentes à sua área de

competência, informando-os e emitindo pareceres; Atender e esclarecer os trabalhadores sobre questões

específicas da sua vertente de atuaçã0, Atualizar os processos referentes a inscrições e prestações aos

trabalhadores, nomeadamente, os relativos a abonos ou prestaçöes familiares, ADSE, Caixa Geral de

Aposentaçôes e outros; Organizar e manter atualizados os processos individuais, o cadastro, os registos
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biográficos dos trabalhadores, bem como o registo e controlo de assiduidade, respetivas faltas, férias e licenças;

Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe são cometidas por lei, despacho ou

determinação superior.

Aseistente ïécnico - Funçöes de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em

diretivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação

comuns e instrumentais e nos vários domínios de atuação dos órgäos e serviços (anexo Lei n.o 35/2014, de

20 de junho, caraterizaçäo das caneiras gerais - Ganeira de Assistente Técnico - Categoria de Assistente

Técnlco).

Ativldade 1 - Desenvolver funções que se enquadram em diretivas gerais dos dirigentes e coordenadores técnicos

no âmbíto das secções em que desempenham funçôes, desenvolvendo, em especial, as atividades relativas ao

apoio administrativo, atendímento, arquivo, expediente, e recursos humanos; Assegurar a transmissão da

comunicaçâo entre os vários órgäos e os particulares, através do registo, redaçã0, classificação e arquivo de

expediente e outras formas de comunicaçäo; Assegurar trabalhos de processamento de texto e tratamento de

informaçã0, recolhendo e efetuando tratamentos estatísticos elementares para a elaboração de mapas e quadros;

Recolher, examinar e conferir elementos constantes dos processos, anotando faltas ou anomalias e

providenciando a sua correção e andamento, akavés de oficios e informações, em conformidade com a legislação

existente. Atualizar os processos referentes a inscrições e prestações aos trabalhadores, nomeadamente, os

rela¡vos a abonos ou prestações familiares, ADSE, Caixa Geral de Aposentaçöes e outros; Organizar e manter

atualizados os processos individuais, o cadastro, os registos biográficos dos trabalhadores, bem como o registo e

controlo de assiduidade, respetivas faltas, férias e licenças; Exercer as demais funçöes, procedimentos, tarefas ou

atribuições que lhe são cometidas por lei, despacho ou determinaçäo superior.

Divisäo de Património. Orqanizacåo e Loaística

Dirigente: Competência 1 - Exercício das competências constantes do artigo 30 do Decreto Legislativo Regional

no 5/20041M, de27}4,com a redaçäo dada pelo Decreto Legislativo Regional no 27120061M, de 14107 e, ainda,

das competências previstas no artigo 4,0 do Despacho n.o 28212017, de7 de julho (ll Série JORAM, n'0 119).

Núcleo de ExpedientE Gerale Gegtåo de Equipamentos

Coordenador Técnico - Funçöes de chefia técnica e administrativa numa subunidade orgânica ou equipa

de suporte, por cujos resultados é responsável. Realizaçäo das atividades de programaçäo e organizaçäo

do trabalho do pessoal que coordena, segundo orientaçöes e diretivas superiores. Execução de trabalhos
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de natureza técnica e administrativa de maior complexidade. Funções exercidas com relativo grau de

autonomia e responsabílidade (anexo da Lei n.0 3512014, de 20 de junho caraterizaçâo das carreiras gerais

- Carreira de Assistente Técnico - Categoria de Coordenador Técnico).

Competência 2 - Assegurar as operações de natureza admínistrativa e operacional que permitam o cumprimento

das competências da Divisão de Pahimóní0, Organização e Logística, nomeadamente a gestão e conservação do

património e das instalações dos serviços da DRAJ; o inventário e atualização do regísto informátho de

inventariação dos bens patrímoniais de todos os serviços da DRAJ; a realizaçâo dos concursos para as aquísições

de bens e servíços; a gestão da execuçâo dos contratos de prestação de serviços; a gestão do aprovisionamento;

a promoção das medidas necessárÍas å vþilância, segurança, limpeza e arrumação das Ínstalações de todos os

serviços da DRAJ, a organÞação do trabalho dos assístentes operacionaís, execução das tarefas ínerentes ao

controlo e a gestão documental, expediente, receção, classificaçã0, distribuiçã0, expedição e arquivo da

conespondência e outros documentos; elaboração dos documentos "Manual de Procedimentos" e "sistema de

Controlo lnterno" referentes a esta unidade orgânica.

Atívidade 1 - Receção de todo o expedirente quer entregue diretamente quer oríundo dos CTT, sua classificação e

afetação aos respetivos serviços; Registo da conespondência no programa informátíco CGD - Controlo e Gestão

Documental; Digitalização de toda a correspondência recebida e emitida pela DRAJ; Arquívo de documentos

relacionados com o expediente; Distribuir documentação diversa entre gabinetes e serviços;

Distribuição/encaminhamento e gestão do correio eletrónico draj@madeira.gov.pl Prestar informaçöes verbais ou

telefónicas; Receçã0, distribuiçäo e registo do material de economato; Registo e listagens do material de

economato consumido por cada serviço; Reencaminhamento dos pedidos de assistência técnica e de

fornecimento de toner à empresa fornecedora destes serviços; Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas

ou atribuições que lhe são cometidas por lei, despacho ou determinação superior.

Assistente Oneracional - Funçöes de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em

diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis. Execuçåo de tarefas de apoio

elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e seliços, podendo comportar esforço físico.

Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilizaçäo, procedendo, quando

necessário, à manutenção e reparaçäo dos mesmos, (anexo Lei n.o 35t2014, de 20 de junho, caraterização

das carreiras gerais - Carreira de Assistente Operacional - Categoria de Assistente Operacional).

Atividade 2 - Estabelecer ligações telefónicas para o exterior e transmitir aos telefones internos chamadas

recebídas; Prestar informações; Registar o movimento de chamadas e anotar as mensagens kansmitindo-as aos

seus destinatários; Zelar pela conservação do material à sua guarda e participar as avarias dos equipamentos;
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Assegurar o serviço de reprografia; Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuíçoes que lhe sâo

cometidas por lei, despacho ou determinaçäo superior.

Atividade 3 . Conduzir a viatura ligeira afeta à DRAJ; Promover pela manutenção da viatura; Entregar expediente

ou encomendas, por protocolo, a diversas entidades; Assegurar a recolha e entrega de Bilhetes de ldentidade

entre a Loja do Cidadão e a Conservatória do Registo Civil do Funchal; Assegurar a recolha e expedição do

correio da DRAJ; Assegurar o serviço de reprografia; Zelar pelaconservação do material à sua guarda e participar

as avarias dos equipamentos; Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe sâo

cometidas por lei, despacho ou determinação superior.

Ativídade 4 - Assegurar a limpeza e conservação das instalações; Colaborar, eventualmente, nos trabalhos

auxiliares de montagem, desmontagem e conservação de equipamentos; Realizar tarefas de arrumação e

distribuiçã0. Executar outras tarefas simples, de apoio elementar e caráter manual exigindo conhecimentos

práticos, nomeadamente dístribuição do expediente; encaminhamento dos utentes dos serviços, apoio logistico.

Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuiçoes que fhe são cometidas por lei, despacho ou

determinação superior.

Divisäo de Financas e Contabilidade

Dirigente: Competência 1 . Exercício das competências constantes do artigo 30 do Decreto Legislativo Regional

no 512004t1,A, de 22104, com a redação dada pelo Decreto Legislativo Regional n' 271200611,4, de 14107 e, ainda,

das competências previstas no artigo 4.0-B do Despacho n.o 28212017, de 7 de julho (ll Série JORAM, n.0 119)

alterado pelos Despachos n.o 44412021, de 29 de outubro e n.o 16412022, de 27 de abril.

Núcleo de Gestão Financeira

Coordenador - Funções de coordenação e chefia na área administrativa (Decreto Legislativo Regional n0

23/99/M, de 26/08)

Competência 2 - Assegurar a geståo administrativa e corrente da unidade orgânica; Organizar os processos

referentes à sua área de competência, informando e emitindo pareceres; Efetuar o controlo mensal das faturas

emitidas aos Serviços da DRAJ; Aferir as necessidades de meios materiais indispensáveis ao funcionamento da

unidade orgånica; Assegurar o correto arquivo e classificação dos documentos da secçäo; Elaboração de ofícios;

Colaborar na elaboraçäo do Plano e do Relatório de Atividades; Elaborar e manter atualizado o Manual de

Procedimentos da unidade orgânica; Elaborar e manter atualizado o documento de Sistema de Controlo lnterno da

11
Mapa de pessoal - DRAJ - 2024



unídade orgânica; Exercer as demais funçôes, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe säo cometidas por

lei, despacho ou determinação superíor.

Núcleo de Processamento de Vencimentos

Coordenador Técnico - Funções de chefia técnica e administrativa numa subunidade orgânica ou equipa

de suporte, por cujos resultados é responsável. Realização das ativídades de programaçäo e organizaçäo

do trabalho do pessoal que coordena, segundo orientações e diretivas superiores. Execução de trabalhos

de natureza técnica e adminístrativa de maior complexidade. Funçöes exercidas com relativo grau de

autonomia e responsabilidade (anexo da Lei n.o 3512014, de 20 de junho, caraterização das carreiras gerais

- Caneira de Assistente Técnico - Categoria de Coordenador Técnico).

Competência 3 - Elaboração do proþo de orçamento referente às despesas com o pessoal; Elaboraçâo da

previsão mensal de pagamento de vencimentos; Conferência de documentos para atribuição de abono de família

e outras prestações; Tratamento de toda a informação relativa aos descontos para a CGA - Caixa Geral de

Aposentações - e SS - Segurança Social-; Manutenção de informação atualizada no que diz respeito ås

remunerações do pessoal; Elaboração de mapas de tratamento estatístíco relativos à vertente remuneratória;

Efetuar o controlo das penhoras; Executar os descontos obrigatórios nos vencímentos; Prestar informação a

constar no balanço social; Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe são

cometidas por lei, despacho ou determinação superior.

Assistente Técnico - Funçöes de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em

diretivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuaçäo

comuns e instrumentais e nos váríos domínios de atuação dos órgãos e serviços (anexo da Lei n.o 3512014,

de 20 de junho caraterizaçäo das carreiras gerais - Carreira de Assistente Técnico - Categoria de

Assistente Técnico).

Atividade 1 - Desenvolver funções que se enquadram nas diretivas gerais dos dirigentes e coordenadores

técnicos no åmbito da secção em que desempenham funçoes; Assegurar trabalhos de processamento de texto e

tratamento de informaçã0, recolhendo e efetuando tratamentos estatísticos elementares para a elaboração de

mapas e quadros; Recolher, examinar e conferir elementos constantes dos processos, anotando faltas ou

anomalias e providenciando a sua correção em conformidade com a legislação existente; Elaboração do projeto

de mapas financeiros; Efetuar o acompanhamento da execução do orçamento; Execução das alterações

orçamentais; Cabimentação de despesas; Elaboração das requisições de fundos; Receçäo das faturas e recibos;

Contabilização dos documentos de despesa e receita no programa informático GeRFiP - Gestäo de Recursos
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Financeiros Partilhados; Efetuar o compromisso das despesas; Elaboração de autorizações de pagamento;

Arquivo dos documentos contabílísticos; lnformar às entidades dos pagamentos efetuados; Elaboração de guias

de receita; Elaborar o documento de registo das receitas; Processamento de ficheiro dos vencimentos; Elaboração

do mapa dos contratos de aquisição de bens e serviços existentes; Entrega da declaraçäo do IVA à Autoridade

Tributária; Entrega das retenções efetuadas nos vencimentos; Cálculo dos fundos disponíveis necessários para

pagamentos de despesas correntes; Elaboração de mapas e listagens a constar na Conta de Gerência;

Elaboração e atualízação do mapa mensal MPA - Mapa dos Pagamentos em Atraso, MEPA - Mapa de Evoluçäo

dos Pagamentos em Atraso e MCA - Mapa dos Compromissos Assumidos; Atualizaçäo de informação no

SIGORAM - Sistema de Gestão Orçamental da Região Autónoma da Madeha; Elaboração de ofícios a enviar a

diversas entidades; Desenvolver as atividades relativas ao apoio administrativo e arquivo; Exercer as demais

funções, procedímentos, tarefas ou atribuições que lhe sâo cometidas por lei, despacho ou determinação superior.

Atividade 2 - Desenvolver funções que se enquadram em diretivas geraís dos dirigentes e coordenadores técnicos

no âmbito da secção em que desempenham funções; Recolher, examínar e conferir elementos constantes nos

processos de processamento de vencimentos, anotando faltas ou anomalias e providenciando a sua coneçã0, em

conformirdade com a legislação existente; Processamento de vencimentos, abonos, boletins de ajudas de custo e

transporte, horas extraordinárías; Lançamento informático das remunerações e dos emolumentos pessoais;

Organização e arquivo dos documentos de processamento de vencimentos; Cálculo dos fundos disponíveis

necessários para pagamentos de despesas com o pessoal; Colaboração na elaboração do Balanço Social;

Registo do ficheiro das contribuições na Segurança Social, Caixa Geral de Aposentações e ADSE; Emissäo de

DUC para entrega de retenções; lnformação para entrega de retenções a sindicatos, agentes de execuçã0,

autoridade tributåria e tribunais; Verificação do processamento informático de remunerações; Elaboração de

ofícios a enviar a diversas entidades; Desenvolver as atividades relativas ao apoio administrativo e arquivo;

Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuiçoes que lhe são cometidas por lei, despacho ou

determinaçâo superior.

Loia do Cidadão da Madeira

Assi¡tente Técnico - Funçöes de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em

dlretivas bem definidas e instruçöes gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação

comuns e instrumentais e nos vários domínios de atuaçäo dos órgäos e serviços (anexo da Lei n,0 3512014,

de 20 de junho, caraterização das carreiras gerais - Carreira de Assistente Técnico - Categoria de

Assistente Técnico).
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AtivÍrdade 1 - Exercicio de funções nos serviços da DRAJ a funcionar na Loja do Cidadâo da Madeira: Assegurar

as múltiplas atÍvidades legalmente impostas e relacionadas com a identificação civil/cartão do cidadão, efetuar

pagamentos e recebimentos de numerário, receber pedidos relativos ao registo automóvel e efaboração dos

registos para os quais tenha competêncía; receber pedidos e admitir certidöes e informações prevístas,

designadamente, nos Códigos do Registo Civil, Registo Predial, Registo Comercial e Registo de Automóveis e

bem assim na demais legislação avulsa aplicável, e em conformidade com a lei, regulamentos e instruções

superiormente ditadas;

,dssistente Ooeracional - Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em

díretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio

elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgåos e serviços, podendo comportar esforço físico.

Responsabilidade pelos equÍpamentos sob sua guarda e pela sua correta utilizaçåo, procedendo, quando

necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. (anexo da Lei n.o 3512014, de 20 de junho,

caraterização das caneiras gerais - Carreira de Assistente Operacional - Categoria de Assistente

Operacional).

Atívidade 2 - Assegurar a recepção de pedidos relatívos ao regísto; recepção de pedidos e admissão de certidôes

e informações previstas, designadamente, nos Códigos do Registo Civil, Registo Predial, Registo Comercial e

Registo de Automóveis e bem assÍm na demais legislação avulsa aplicável.Zelar pela conservaçäo do materialà

sua guarda e participar as avarias dos equipamentos. Assegurar o serviço de reprografia; Exercer as demais

funções, procedimenlos, tarefas ou atribuições que lhe são cometidas por lei, despacho ou determínação superior.
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MAPAS DE PESSOAL DOS SERV|çOS EXTERNOS DA DRAJ

AHbuf çÕos/compstônci¡s/dlu¡dtdos
Unld¡do orgånice/ár€e

de atlvídadr¡

Cá rgor/crrrc¡nlicrtogorlas

Area de formaçåo

acãdómica e/ou

protissi0nal

N.o de postos de trabalho

OBS,

Conseryador

ofcial de

reg¡stos

especial¡5ta

Ofìcialde

reg¡stos
Ocupados

Não

Ocupados

previstas nos

de Reg¡sto Civ¡1, consullivas s decisórias de

Automóve¡s, Comercial cienllficolécnice em

demais legislação e dos Registos Civil, Pred¡al,

no n.n 2 do e de Autornöveis, de

2," doAL.249n7, de 14de d€ identilîcação Civil

no DL.27212001 . de 13

no Regulamonto da
PoÍtugoesã, no

de 29 de março

Dsspachos 8812009, de natureza ex€cutiva de
28tm10,128tn08,
e2812010

låcn¡ca om matórias

dos Reg¡stos Civi¡, Predial,

e d€ Automóveis, de

o de identificaçåo Cívil

Consorv¡tórf¡ do
Gertório ilot¡riel do

Ccnbo de

Formal¡d¡de3 ds
Emprcrae

17 0 D¡reito 0

0 0 115 0 80 16

Suþlotal 17 0 't15 80 43

ïolal Geral t7 0 ,.tâ 0t tß

Acrescem 10 oficiais de registos integrados nos quadros paralelos dos municípios



SECRETARtA REGTONAL DE EDUCAçÃO, CrÊNC|A E TECNOLOGIA

DrREçÃO REGTONAL DA ADMTNTSTRAçÃO DA JUST|çA

MAPA DE PESSOAL DO CARTÓRIO NOTARIAL DO CENTRO DE FORMALIDADES DE EMPRESAS

C.rgo8/cûroir¿s/crtoEorlet N.o do postos de trâbalho

Akih¡içõês/compdåncirs/elividrdor
Unidade orgånicalårer

do aüvid¡d83
Conservador

Ofici¿l de

regislos

especiål¡stâ

Oficial de

reg¡stos

Área de formação

acadámica elou

profìssional Ocupados
Não

Ocupados

0Bs.

Dkeito 0 1

dos Registos Civil, Predial,

e dê Automóveis, de

e de ident¡ficãção C¡vil

n." 2 do af." 2,"d0

, de 14 de junho, no

de 13 de outubro,

Regulam€nto da

Despæhos 88/2009,

2U2010,128tm8,
e2812010

nalureza execuliva de

técnica em meléries

dos Registos Civ¡|, Prêd¡al,

de Automöveis, ds

id€ntificação Civil

consultivas e decisóriâs dê

cientil¡co-té€n¡ca em metériås

de Registo Civil,

automóveis, Comem;el,

Portuguosa, no

de 29 de março

Con!srvrtórir do
Csrtódo llot¿rlsl do

Cântro de

Fom¡lid¡dês do
Emprecac

4 ¿

Subtolal I a 4 2 3

Iotal Geral , 0 I 2 t
I

f)
- lnstrumentos e Certificados Notarlais;

- Representaçðes Permanentes.



SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, ClÊNCIA E TECNOLOGIA

DrREçÃO REGTONAL DA ADMINISTRAçÃO DA JUSTIçA

MAPA DE PESSOAL DA coNSERVATÓRN OO REGISTO CIVIL E PREDIAL DA CALHETA

N.o de postos de trabalhoCargos/carreira s/categorías

Oficial de

regístos

espec¡ãlista

Ol¡ciâl de

registos

Área de brmação

académica e/ou

profissional Ocupados
Não

Ocupados

OBS,
tlnidade orgânica/área

ds advidades
Conseruêdor

Atr¡h¡¡çöo6lcompetênci¡s/ativid¡des

1 D¡re¡to 1

Competênc¡rs;

FunçÕes consullivas e dec¡sôrias do

nalureza cientlfico-técn¡ca em matér¡as

específìcas dos Reg¡stos C¡vil, Predial,

Comercial e de Automóveís, d6

Næionalidade e de identificação Civif

i-)

6 4

Atíbuições: As prev¡stas nos

Codigos de Reg¡sto Civ¡l,

Predial, Automóveis, Comercial

e dema¡s legislaçäo 6

lespachos conexos,

Competênciae: tonçÕes

consultivas de nâturezâ execulivâ do

aplicação tácnica em malérias

especificas dos Registos Civil, Predial,

Comercial e de Automóve¡s, de

Nacionalidade ê de identilicaçao C¡vil

:')

Conseruatória do

Rogisto Civil e Predial

da Calheta

6 5 2I 0Suölotâ/

6 I 2t 0Totel Geral

r
(.)

- Feitura de registos (assentos de nascimento, perf¡lhaçåo, declaraçäo de maternìdado, casamento e óbito e averbamentos);

- Depósito de certificado médico de morte fetalj

- lnstruçáo, decisão de processos de casamento, celebraçâo de casamento s de convenções antenupciais;

- lnskução e informação de processos de juslificâção judicial;

- lnstrução e decisão de processos de iuslificação admin¡strativa e simples despachos de retificação;

bens por mútuo consentimento.

- lnstrução e decisäo de processos perante o conservador;

a) Alimentos a lilhos maiores ou emancipados;

b) Atribuição da casa de morada de familia;

c) Privaçåo do uso dos apelidos do outro cônjuge, autorização dos apelidos do ex-cônjuge;

d) Convensäo da separação de pessoas e bens e divórcio, reconciliação dos cônjuges separâdos e declaraçåo de dispensa de prazo intemupcial;

- Emissão de documenlos comprovativos

- Receção de pedidos de emisão e entrega de cartão de cidadåo;

- Balcões de henanças e divórcios com parlilha;

- Reconhecimento de assinaturas;

- Tradução e cerlificação de tradução de documentos emitidos em lingua estrangeira;

- lntermediação em processos de nacionalidade,

- Feitura de registos relativos a imóveis (Descrições, inscriç6es, Averbamentos e Anotações);

- Processos de justiflcação;

- Autenlicaçäo de documentos particulares;

- Projeto "Casa Pronta"

- Documento Único Automóvel:



SECRETARTA REGTONAL DE EDUCAçÃO, CtÊNC|A E TECNOLOcTA

D|REçÃO REGTONAL DA ADMTNISTRAçÃO DA JUSTTçA

MAPA DE PESSOAL DA CONSERVATÓRß DO REGISTO CIVIL E PREDIAL DE CÂMARA DE LOBOS

Aûibuiçöes/competéncies/atividadss
Unldads orgåñlcå/árse d6

rtividedoB

Crlgos/carolrrs/c¡tegoriar

Årea de

formação

académica e/ou
pmlissional

N.o do postos de trâb¿lho

o8s.
Conservador

Oficial ds

rêgistos

especialista

Ofcial de

registos
Ocupados

Não

Ocupados

nos

R€g¡slo Cív¡|, consullivæ e decisórias de

cisntlfico-técn¡ca ern matér¡asAütornovåiå,

IsgislaÉo a dos Registos Civil, Predial,

conex06. e de Aulomóveis, de

s de identifcaQâo Civif

de nafureza execuliva ds

técn¡ca em matá¡ias

dos Registos Civil, Predial,

e de Automóveis, de

e de idenl¡licâção Civil

Conservatórir do Registo

Civil e Predlal de Cåmarr

de Lobo¡

1 Dke¡to

I

Subtolal I 0 I I I
Iotãl Geral ç 0 I I I

- Exerce funções 1 oÍcial de registos pertencente ao quadro paralelo do município (art.109.0 do Estatuto do Nobriado - D.L. 2612004, de24ß21.

0
- Feilurâ de registos (assentos de nascimento, perlilhaçã0, declaração de matemidade, Ésamento s óbito e averbamenbs);

- Depósito de cerlificado médico de mo¡te fetal;

- lnsfuçã0, decisåo de processos de casamento, cel€bração de casamento e de convençöos antenupciais;

- lnstruçäo e informação de processos de juslificagåo judicial;

- lnslrução e decisäo de processos de justifìcaçâo administrativa e simples despachos de rel¡ficação;

autorizaçåo para casamento de monor, sanaçåo da anulabilidade do casamento por falta de testemunhas, de suprimonto de cerlidão de reg¡sto e de d¡vórcio e separação de pessoas e
bens por mútuo consentlmento,

- lnstrução e decisão de processos peranle o conservador;

a) Alimentos a filhos maiores ou emancipados;

b) Atibuição da casa de morada de famllia;

c) Privaçåo do uso dos apelidos do outro cônjuge, autorização dos apelidos do ex-cônjuge;

d) Conversilo da separação de pessoas e bons e d¡vórcio, reconciliaçåo dos cônjuges separados e declaração de dispensa ds pmzo intemupcial;

- Emissão de documentos comprovalivos

- Receção de pedidos de emissão e entrega de carläo de cidadão;

- BalcÕes de heranças e divórcios com partilha;

- Reconhecimento de assinaturas;

- ïndução e certificação de tradução de documentos emitidos em língua estrangeira;

- lnternediação em processos de nacionalidade.

- Feitura de registos relativos a imóveis (DescriçÕes, inscriçÕes, Averbamentos e Anotaçôes);

- Processos de justjficação;

- Autenticação de documentos particulares;

- Projeto "Casa Pronta'

- Documento Único Automóvef:



SECRETARTA REGTONAL DE EDUCAçÃO, ClÊNCIA E TECNOLOGIA

DIREçÃO REGIONAL DA ADMINISTRAçÃO DA JUSTIçA

MAPA DE PESSOAL DA CONSERVATORIA DO REGISTO CIVIL DO FUNCHAL

N." de poslos de trabalhoCargor/cano¡ras/c¡tegorlâs

Olicialde

regislos

especialista

0ficialdo
reg¡stos

Area de

formação

académica e/ou

profissional Ocupados
Não

Ocupados

0BsUnidade o.gân¡c¡rároe

de at¡v¡d¡dos
Conservador

Atribuiçöês/competênciasf at¡vidâdes

2 D¡reito 2

tompetènc¡e8:
:unções consultivâs e decisôr¡es de

rêturoza cientif co-técnicâ em mâtér¡as

)specific¿s dos Regrstos Civjl, de

\acionalidade e de ident¡l¡cação Civ¡l

1

15 B,2

lAtribuíçöes: As pfevistas no

bôdigo d€ Rogisto Civil o

ilemais legislação e despachos

conexos.

Compotånciesi FunçÕes

:onsullivâs dê natureza execut¡ve dê

splicação lécnicâ em malérias

rspecífìcas dos Regislos Civ¡1, dB

\æionalidade e de identif¡cação Civil
,)

Consorvrtót¡e do
R€gisto Civ¡l do

Funchal

23 15 102 0Subtolal

a n t8 t02Total Gerål

I
- Exerce funções 'l oficial de registos pertencente ao quadro paralelo do municipio (art,'109." do Estatuto do Notariado - D.L. 26/2004, de 241021.

r)
- Fe¡tura de registos (assentos de nascimento, perfilhação, declaração de maternidade, casamento e óbito e averbamentos);

- Depósito de cerlificado médico de morte fetal;

- lnstrução, decisâo de processos de casamento, celebração de casamento e de convençöes antenupcia¡si

- lnstrução e ¡nformação de processos de justilicação judicial;

- lnstrução e decisão de processos de just¡ficação admin¡strativa e simples despachos de retifcação;

autorização para casamento de menor, sanação da anuiabilidade do casamento por falta de testemunhas, de suprimento de certidão de registo e de divÓtcio e separação de pessoas e

bens por mútuo consenlimento.

- lnslrução e decisão de proæssos perante o conseruador;

a) Alimentos a filhos maiores ou emancipados;

b)Atribuição da casa de moradâ de família;

c) Privação do uso dos apelidos do outro cônjuge, autorização dos apelidos do ex-cônjuge;

d) Conversão da separaçáo de pessoas e bens e divórcio, reconc¡llação dos cônjuges separados e declaraç¿¡o de dispensa de prazo intemupcial;

- Emissão de documentos comprovativos dos atos de registo;

- Receçâo cte pedidos de emissão e ontrega de carlÊlo de cidadäo;

- BalcÕes de heranças e divórcios com partílha;

- Reconhecimento de assinaluras;

- Tradução e certilicação de tradução de documentos em¡tidos em lingua estrange¡ra;

- lntermediação em processos de nacionalidade.



SECRETARTA REGTONAL DE EDUCAçÃO, CtÊNC|A E TECNOLOGTA

D|REçÃO REGIONAL DA ADMTNTSTRAçÃO DA JUSTTçA

MAPA DE PESSOAL DA CONSERVATÓRA DO REGISTO PREDIAL DO FUNCHAL

Cargor/carsifrr/crlogorl¡r N,o de postos de lrâbalho

Atlbu içõ03/competónci.úüu¡d!dor
Urld¡do ory¡lnice/áres

de !üvlrlrda¡
Conservador

Oficialde

r€gistos

sspecialista

oficial d€

fegistos

Area de formaçåo

æadémica o/ou

prolìssional Ocupados
Não

Ocupados

OBS.

¿ 0ireito 0

do Ragisto Predlal (')

n0

do naturoza executiva de

técnica em matérias

do Registo Prediâl (')

då Regislo Pr€dlrl e

f€8'6lação a despaclos

consultivâs s docisóriås de

c¡ont¡lico.tócnica em matóries

Con¡e¡v¡tóri¡ do
Rogisto Prêdlel do

Funcñ¡l

10 0 4

Suôtots/ 2 0 10 I 4

Total Gerat 2 a ,a I 1

r
-

- Exercem funções 2 oficiais de registos pertencentes ao quadro panalelo do municipio (art 109.o do Estatuto do Nobriado - 0 .L.2612004, de 241021.

0
- Feituø de registos relativos a imóveis (Descrições, inscrições, Averbamentos e AnotaÉes);

- Processos de justificação;

- Êmissão de Ðocumentos comprovativos dos atos de reg¡sto predial;;

Reconhecimento de assinaturas;

- Tødução e certificaçáo de documentos emitidos em llngua esfangêira;

- Autentiøção de documsntos parllcularos;

- Projeto "Casa Pronla"

- Registos "0nline";



sECRETARIA REGIONAL DE EDUCAçÃO, ClÊNCIA E TECNOLOGIA

DIREÇÃO REGIONAL DA ADMINISTRAçÃO DA JUSTIÇA

MApA DE pEssoAL DA coNsERVATóRln Do REGrsro coMERcrAL E DE AUToMóvels Do FUNcHAL

N.o de postos de lrabãlhoCargos/ctrrêiratlcalegorias

Ofìcie¡ de

regislos

especialisia

Oficial de

169¡stos

Areã de formaçåo

¿cadêmicâ e/ou

prolissionâl Ocupados
Nåo

Ocupados

CBS,Unidade orqânica/åro¡

de atlvidad€s
Conseruador

Atrlbuiçõeslcompetèncias/¡tividadec

1 0Ðireito1

312t,

despachos conexos.

n0sAS

s nos Regulamertos

Registos Comerc¡al e de

e demais do Registo Comercial e de

r)

nãtureza execuliva de

lécnica em malér¡as

Regislo Comercial e de

consultivâs e decisóriâs dê

c¡entífico-técnica em måtðrias

Conservatór¡s do
Registo Comercial e

de Automóve¡s do
Funchal

t2 t0 31 0Subtolal

t2 t0 tI 0Total Geral

I
- Exercem fungões 2 oliciais de registos pertencentês ao quadro paralelo do município (art.109." do Estatuto do Nolariado - D,L. 2612004,de241021'

(.)

- Feiluø de registos de atos das entidades comerciais e afins e de Automóveis (Matrículas, inscrições, averbamentos e anotações);

- Procedimenlo simplifìcado de justifìcação;

- Emissão de documentos probatór¡os de atos de registo comercial e de automóveis;

- Reconh€cimento de assinaturas;

- Tradução e certificaçâo de tradução de documentos emitidos em lingua eslrangeira;

- Autenticação de documentos particulares;

- Sucursai na Hora;

- Documento Único Automóvel:

- Empresa na Hora



SECRETARTA REc¡ONAL DE EDUCAçÃO, CtÊNCIA E TECNOLOGTA

DrREçÃO REctONAL DA ADMTNTSTRAçÃO DA JUSTTçA

MAPA DE PESSOAL DA CONSERVATÓRß DO REGISTO COMERCIAL

E CARTÓR|o NOTARIAL PRIVATIVOS DA ZONA FRANCA DA MADEIRA

CNrgos/crÍ€íreErcate gorf ¡s N.o de postos de trabaiho

Atrib uiçöes/competênclaslatlvid¡des
Unidade orgânicr/árer

de ativldadee
Conservador

Ofcial de

regislos

especialista

0ficial de

registos

Àrea de

lormação

académica e/oo

prolssional Ocupados
Não

Ocupados

oBs.

lcompstências:
Funções consullivas e dec¡sór¡as de

natufeza c¡ontiftcÈtécnica em matér¡as

especificas dos Registos Civil, Prediâ1,

Comorc¡al e do Automéveis, de

Nacionalidade e do ident¡ficação C¡v¡l

t,

1 Direito 1 0

lAtribuições: As pr€vislas nos

þôdigos e nos Regulamentos

þos Registos Comercial e
domâis legislação e despachos

c0ngx0s"

Competênciae: Funções

consuftivæ de natureza execut¡va dê

apl¡caçâo técnicâ 6m mâtérias

Dspecifcas dos R€gishs C¡vil, Prediâ|,

Comercial e de Aulomôveis, de

Nacionalidado e de i,Cenl¡ficeção Civil

l')

Co¡cervatórla do
Rsgisto Comerclrl o

Crytórlo Notârie¡

Prívatfuos da Zona

Fr¿nca. ¡l¡deira

I a)

Subtotal I a I I 0

Totsl Geral I 0 8 e 0

II
a) 3 lugares a oxtinguirquando vagarsm

- Exerce funções 'l oficial de registos pedencente ao quadro paralelo do municipio (art,'109.n do Estatuto do Notariado - D.L. 26 12004, de 24102).

f)
- Feitura de regislos de atos das entidades comerciais e af¡ns respeitantes às entidades que operem exclusivamente no âmbito institucional da zona franca da Madeira

- Registo de instrumentos de gestäo f¡duciåria trust;

- Procedimento simplificado de justificação;

- Emissão de documentos probatór¡os de atos de reg¡sto comercial ;

- Reconhecimenlo de ass¡nalurasj

-ïradução e cerlificaçåo de tradução de documentos om¡tldos em lingua estrangeira;

-Autenticação de documentos particulares;



SECRETARTA REGIONAL DE EDUCAçÃO, ClÊNCIA E TECNOLOGIA

DrREçÃO REGIONAL DA ADMINISTRAçÃO DA JUSTIçA

MAPA DE PESSOAL DA CONSERVATÓRA DO REGISTO CIVIL E PREDIAL DE MACHICO

N." de postos de kabalhoCargos/caro¡res/cttegorlas

Area de formação

académica e/ou

profissional Ocupados
Não

Ocupados

08s

Conservador

Ofìcial de

registos

especialista

Olicial de

registos

dê rUvidrde3Alribuiçôes/competênciaelativid¡des

0Dire¡to1

0( 5

Coíseruatória do
Rogisto C¡v¡l 6 Prodlrl

de Machico

dos Registos Civil, Prediai,

ê de Aulomóveis, de

e de identificaçåo Civil

As Fâv¡stgs nos

de 13 de cutubro,

consultiv¿s e decisor¡as de

em matérias

Regul¿rnenlo da

Porluguesa, no

76-,4/2006, do 29 de março

Despachos 8812009,

lécnicâ em matèrias

de natureza exêcul¡ve de

dos Registos Civil, Predial,

e de Automöveis, de

de identificaçáo Civil

de Registo Civil,

6utomóveis, Comerc¡al,

n,'2 do a¡t.o 2,0 do

249n7,de 14 de junho, no

28t2010,128t2408,

e28nA|0

ô 01 0 5Subtotat

ú Itt 0 õTotal Geral

I
(.)

- Feltura de registos (assentos de nascimento, perfilhaçâo, declaração de matemidade, casamento e Óbito e averbamentos);

- Depósito de certifÌcado médico de morte fetal;

- lnstruçáo, decisão de processos de casamento, celebração de casamento e de convenções antenupciais;

- lnslrução e informaçåo de processos de juslificaçäo judicial;

- lnstrução e decisão de processos de juslificação administrativa e simples despachos de retificação;

autorizáção para casamento de menor, sanação da anulabilidade do casamento por falta de testemunhas, de suprimento de certidâo de registo e de divórcio e separação de pessoas e

bens por mútuo consenlimento.

- lnstrução e decisäo de processos penante o conservador;

a) Alimentos a filhos maiores ou emancipadosi

b) Atribuição da casa de morada de família;

c) Privação do uso dos apelidos do outro cônjuge, autorização dos apelidos do ex-cônjuge;

d) Conversão da separaçåo de possoas e bens e divórcio, reconciliação dos cônjuges separados e declaração de dispensa de prazo intemupcial;

- Emissão de documentos comprovativos

- Receção de pedidos de emissâo e enüega de cartão de cidadão;

- Balcöes de heranças e divórcios com parlilhai

- Reconhecimento de assinaturas;

- Traduçâo e cerlificação de tradução de documentos emilidos sm lingua estrangeira;

- lntemediação em processos de nacionalidade.

- Feitura de registos relat¡vos a imóveis (DescriçÕes, inscrições, Averbamentos e Anotações);

- Processos de justifìcação;

- Autenticação de documentos particulares;

- Projeto'Casa Pronla"

- Documento Único Automóvel;



SEcRETARTA REGTONAL DE EDUCAçÃO, CtÊNCIA E TECNOLOGTA

DrREçÃO REGTONAL DA ADMTNTSTRAçÂO DA JUSTTçA

MAPA DE PESSOAL OA CONSERVATÓRA DO REGISTO CIVIL E PREDIAL DA PONTA DO SOL

Cargoo/crneirac/cato gorlac N." de poslos do trabalho

Atribu içð03/compotånciß/at¡v¡d¡dos Unidsdo org¡nlcå/áre¡
de allvldrdec

Conservador

Olic¡aldâ

reg¡slos

especiãlista

Oficial do

registos

Area de formação

académicå e/ou

profìssional Ocupados
Não

Ocupados

OBS,

Competéncia5:

FunçÕBs consullivæ e dscisórias d€

natureza cientilico-tácnica om matér¡as

aspecificas dos Rcgistos Civil, Predial,

Comercial e de Automóveis, de

Nec¡ondídade € de identificação Civ¡l

l.)

1 Dkeito 1

lAlriùu¡çÕe8: As prev¡stas nos

hdisos do Registo Civ¡l,

Þredial, Automöveis, Comercial

þ demais legislaçäo e

fespachos 
conexos.

I

lcompetëncias: Funçôes

bonsullivâs dê nâlureza executivâ d€

aplicaçäo técnica em materias

especificas dos Registos Civil, Predial,

C¡mercial e de Automóveis, de

Næionalidade e de idêntifcâçåo Civ¡l

{1

Conservâtórl¡ do
Cfvil e Pndia

dr Ponta do Sol

5 3 2

Sublotal I 0 5 3 2

ïotal Geral I 0 6 t t
I

- Exerce fun@es 1 oficial de regislos pertencente ao quadro paralelo do município (art.l09.o do Estatuto do Notadado - D.L. 26D0A4, de24l12l.

(-)

- Feitu¡a de regislos (assentos de nascimento, perf¡lhação, declaração de matemídade, casamento e óbito e averbamentos);

- Depôsito de cerlificado médico de morte fetal;

- lnsfuÉo, docisão de processos de cåsamento, celebração de casamento e de convençõos antenupciais;

- lnsfi¡ção e informaçäo de processos de justificação judicial;

- lnstrução e decisão de processos de juslificaçåo administrativa e simples despachos de retilicação;

autûrização para casamento de menor, sanação da anulabilidade do casamento por falta de testemunhas, de suprimsnto de cefidão de registo e de divórcio e soparação de pessoas e
bens por mútuo consentimenlo.

- lnstrução e decisåo de processos perante o conservador;

a) Al¡mentos a fllhos maiores ou emancipádos;

b) Atribuiçâo da casa de morada de família;

t) Privação do uso dos apelidos do ouho cônjuge, autorização dos apelidos do ex-cônjuge;

d) Conversão da sepaÍação de pessoas e bens e divórcio, reconciliaçåo dos cônjuges separados e declaraçåo de dlspensa de prazo intemupcial;

- Emissâo de documentos comprovativos

- Ræeção de pedidos de emissão e entrega de carlåo de cidadão;

- BalcÕes do heranças e divórcios corn partilha;

- Reconhecimento de assinaturas;

- Traduçåo e certificação de traduçåo de documentos emitidos em lingua estrange¡ra;

- lntemediâção em processos de nacional¡dade.

- Feilura de registos relat¡vos a imóveis (DescíçÕes, inscriçðes, Averbamêntos e Anotações);

- Pmcessos de justil¡cação;

- Autenticação de documentos particulares;

- Projeto "Casa Pronta"

- Ðocumento Único Automóvel;



sEcRETARTA REGTONAL DE EDUCAçÃO, ClÊNCIA E TECNOLOGIA

DrREçÃO REGIONAL DA ADMINISTRAçÃO DA JUSTIçA

MAPA DE PESSOAL DA CONSERVATÓRN DO REGISTO CIVIL, PREDIAL E CARTÓRO NOTARIAL DO PORTO MONIZ

N.o de postos de trabalhoCergoslcane¡rar/categor¡as

Área de lormação

æadémica e/ou

profissional Ocupados
Nâo

Ocupados

OBS.

Conservador

Ofici¿l de

reg¡stos

especialistâ

Oficial de

regislos

Atriöu¡çöes/competênciaslat¡vidades orgånlca/á.sa do

Un¡d¡do

at¡vidados

Dkeito 0 a
1

Compet6ncias:

Funçòes consultivæ e decisórias de

iatureza cientifi co-lecn¡câ em matérias

lspecíficas dos Regislos Civil, Predjal,

Somerci¿l e de Automóveis, de

lacionâlidâde e de identificação Civil e

le Notariedo (-)

1

Conservatória do

RegiEto C¡v¡|, Predlal

e Cartórlo Not¡rial do

Porto tfoniz

3

lAtribuiç0e3: As Prevlslas nos

lcodigos d€ Registo Civil,

Predial, 
Automóveis, Comercial

þ demais legislaçtu e

bespachos conexos.

Compêtênclas: Funçõss

þnsullivas de natureza execuliva de

aplicaçáo técnica sm malérias

:specifìcas dos Reg¡stos Civil, Prediai,

lomercial e de Automóveis, de
\lac¡onâl¡dade e de identifìcaçao C¡vil

')

J0 3 I1Suöfofal

I 3a 3,ïotal Geral

rr
{-)- Feitura de registos (assentos de nascimento, perfilhaçäo, declaração de maternidade, casamento e óbito e averbamentos);

- Depósito de certilicado médico de morte fetal;

- lnstruçã0, decisåo de processos de casamento, celebração de casamento e de convenções antenupc¡ais;

- lnslução e ¡nfomaçåo de processos de justifìcaçåo judicial;

- lnslrução e decisåo de processos de justificação admin¡strativa e s¡mples despachos de retificaçäo;

bens por mútuo consentimento.

- lnstrução e decisâo de processos perante o conservadori

alAlimentos a lilhos ma¡ores ou emancipados;

b)Atribuição da casa de morada de famlliai

c) Privação do uso dos apelidos do outro cônjuge, autorização dos apelidos do ex-cônjuge;

d) Convenáo da separação de pessoas e þens e divórcio, reconciliaçäo dos cônjuges separados e declaraçäo de dispensa de prazo intemupcial;

- Emissäo de documentos comprovativos

- Receçåo de ped¡dos de em¡ssão e entrega de carl¿¡o de cidadão:

- Balcões de heranças e divórcios com partilha;

- Reconhecimento de ass¡naturas;

- Tradução e certificação de kadução de documentos em¡tidos em llngua estrange¡ra;

- lntermediação em processos de nacionalidade.

- Feitura de registos relativos a imóveis (Descriçöes, inscrições, Averbamentos e Anotações);

- Processos de justifcação;

- Autenticação de documentos particulares;

- Projeto "Casa Pronta"

- Documento Ûnico Automóvel;

- lnstrumentos e Cert¡fìcados Notariais;

- ïestamentos;

- Representações Permanentes.



SECRETARtA REGTONAL DE EDUCAçÃO, CtÊNCtA E TECNOLOGTA

DIREçÃO REcIONAL DA ADMTNTSTRAçÃO DAJUSTTçA

MAPA DE PESSOAL DA CONSERVATÓRA DO REGISTO CIVIL E PREDIAL DO PORTO SANTO

C¡rgo8/clroiras/calegori¡s N.ode postos de {rebalho

Atribu¡çöes/compstênci¡s/atividadeB Unídade orgånica/áree

de atividade¡
Conservador

oficiel ds
reg¡stos

espec¡alista

Oficial de

registos

Areâ de fomação

académica e/ou

profissional Ocupados
Não

Ocupados

08s

lCompotånc¡¡s:
Funções consullivas e decisórias da

nalutezâ cientll¡co-lécnicã em

malérias especificas dos R€g¡stos

Civil, Predial, Comercial e de

Automóveis, de Næion¿lidade e de

ldentificaçäo Civil (')

1 Direito

Flrlüu¡çõec: 
As prsvrstas nos

pódigos d6 Regr8lo Civtl,

þredial. 
ArrlOrnOves, Comorcrat

b dsmais legßlação s
despåcios ¿ono(os.

Competðncis8: Funções

consullivas de nâturoza execuliva de

aplicaçfu técnica em malêr¡as

espælficas dos Rogistos Civil, Predial,

Comercial e de Automóveis, de

Næionalidade e do idenlificação Civil

:')

Coßorvelóris do
Reglsto Cllrll o Predlal

do Porto S¡nto

4 4 0

Sublolal 1 0 4 4 1

Totâl Geral I a 1 1 I
I

- Exerce funções 1 oficial de registos pertencente ao quadro paralelo do mun¡cipio de Câmara de Lobos (art.109." do Eslatuto do Notariado - D.L. 26/2004, deZ4lQ2l,

r)
- Feitura de registos (assentos de nascimento, pemlhação, declaração de matemidade, casamento e óbito e averbamentos);

- Depósito de certificado médico de morte fetal;

- lnstruçå0, decisåo de processos de cãsâmenlo, celebração de casamento e de convenções antenupciais;

- lnstrução e informação de processos de justificação judicial;

- lnslrução e decisão de processos de justilicação adminiskativa e simples despachos de ret¡flcâçãoi

bens por mútuo consentimento.

- lnstrução e decisão de processos perante o conservador;

alAlimentos a filhos maiores ou emancipados;

b) AÍibuição da casa de morada de familia;

c) Privaçäo do uso dos apelidos do outro cónjuge, autorização dos apelidos do ex-cônjuge;

d) Conversão da separâção de pessoas e bens e divórcio, reconciliação dos côniuges separados e declaração de dispensa de prazo internupcial;

- Emissão de documentos comprovalivos

- Ræeção de pedidos de em¡ssäo e entrega de cartão de cidadão;

- BalcÕes de herançs e divörcios com partilha;

- Reconhecimento de assinaturas;

- Traduçåo e certif¡caçåo de tradução de documentos emitidos em lingua eslrangeira;

- lnlemediaçâo em processos de nacionalidade.

- Feitura de registos relativos a imóveis (Descriçöes, inscrições, Averbamentos e Aflotações);

- Processos de justificação;

- Autenlicação de documentos particulares;

- Proþto "Casa Pronta"

- Documento Único Automôvel;



SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAçÃO, ClÊNCIA E TECNOLOGIA

DIREçÃO REGIONAL DA ADMINISTRAçÃO DA JUSTIçA

MAPA DE PESSOAL DA CONSERVATÓRIA DO REGISTO CIVIL E PREDIAL DA RIBEIRA BRAVA

Atribuições,competênc¡¿slãtlvidades
Unidado orgånlc¡/áfet

de aüvidrdes

Gargolcanelrar/categorlas

Area do formeção

acadómica e/ou

profissional

N.o de postos de trabalho

OBS,

Conservedor

oficial de

registos

especiâl¡sta

ofic¡al ds
reg¡slos

Ocupados
Não

Ocupados

lAtrlbuiçõe8: 
As previslâs nos

pÖdigos de Reg¡sto Civil,

Predial, Automöveis, Comercial

þ demais legislâçäo e

iiospachos conexos.

Conpetência3:

Funçöos consultivas e decisóries de

natureza cientiîco-lécnicâ em

matérias especificas dos Reg¡stos

Civil, Predial, Comorcial s d€

{utomóveis, de Nacionalidade e de

dentifcação Civil (-)

Conservetón'e do

R€gisto C¡u¡l e Predlsl

da Rlbeir¡ B¡ava

1 Direito
,!

0

Compotôncias: Funções

consull¡vas de nêtureza execuliva de

aplicaçåo lécnica em matérias

èspeciflcâs dos R€gistos Civ¡1,

Predial, Comarcial e de Automóveis,

lê Nacionalidade e de identilicação

livil (')

6 I I

Suôfofâ/ I 0 6 4 3

Total Geral I 0 t 4 ¡

(.)

- Feitura de registos (assentos de nascimento, perûlhaçåo, declaração de maiemidade, c¿rsâmento e Óbito e averbamentos);

- Depósito de certificado médlco de morte fetal;

- lnstrução, decisão de procsssos de casamento, celebração de casamento e de conv€nções antenupciais;

- lnstruçåo e informação de processos de justificação judicial;

- lnstrução e decisão de processos de justificação adminisfaliva e simples despachos de rotificação;

beß por mútuo consentimento.

- lnstrução e decisåo de processos perante o conservador;

a) Alimentos a filhos maiores ou emancipados;

b) Atribuição da câsa de morada de familiai

c) Privaçåo do uso dos apelidos do outro cÔnjuge, autorização dos apelidos do ex-cônjuge;

d) Conversåo da separaqão de pessoas e bons e divórcio, reconciliação dos cônjuges ssparados e dsclaração de dispensa de prazo intemupcial;

- Emissão de documsntos comprovat¡vos

- Receção dê pedidos de emissão e entrega de car6o de cidadão;

- Balcões de heranças e divórcios com partilha;

- Reconhecimento de assinaturas;

- Tradução e certifìcação de tradução de documentos smitidos em llngua estrangeira;

- lntermediação em processos de nacionalidade.

- Feitura ds registos relativos a imôveis (Desøiçóes, inscriçÕes, Averbamentos e Anotaçöes);

- Processos de lustificação;

- Autenticação de documentos particulares;

- Projeto "Casa PronÞ"

- Documento Único Automóvel;



SECRETARTA REcIONAL DE EDUCAçÃO, CtÊNCtA E TECNOLOGTA

DtREçÃO REGTONAL DA ADMTNTSTRAçÃO DA JUSTTçA

MAPA DE PESSOAL DA CONSERVATóRN DO REGISTO CIVIL E PREDIAL DE SANTA CRUZ

Cargos/careir¿s/categor¡as N." de postos de lrabalho

Atribu¡qðer/competånciaE/atlvidadss
Unidade orgånicalárea

do alividadêE
Conservador

Ofìcial de

r€gistos

especiâlista

0fcial de

fegist0s

Area de formação

âcadèmica elou
prolìssional Ocupados

Não

Ocupados

08s.

Competênci¡s;

FunçÕes consultivðs e decisórias de

natureza cienlifico-técnica em

rnatérias especil¡cas dos Registos

C¡v¡1, Pred¡al, Comercial ê de

Autornoveis, de Necionalidade e de

dentificação C¡vil (')

Direito 0

lAùlbu¡çÖor; 
As prsvistas nos

pÖdigos de fisgislo Civ¡|.

Pfgdlsl. AuloíËvos. Comdr¿iäl

b ¿¡mars legrclåçåo e

dÊspachos conêxos.

lcompotðnc¡as: Funcöest_
bonsult¡vâs dê nâtureze execul¡va de

¿plicaçáo técnicâ em malériâs

especifcas dos Registos Civil, Predial,

Comercial e de Automöveis, de

Nac¡onalidade e de ¡denfificaçáo Ciuil

Consorvstória do
Regísto Clvll e Predial

de Srntr Cruz

10 I 2

Suôtola/ I a 10 I 2

Total Ge¡al f 0 t0 I 2

I
f)
- Feitura de regislos (assentos de nascimento, perfìlhação, declaração de matem¡dade, casamento e óbito e averbamenios);

- Depôsito de certificado médico da morte fetal;

- Instrução, decisão de proæssos de casamenlo, celebraçäo de casamento e de convenções antenupciais;

- lnstruçåo e informação de processos de juslificação judicial;

- fnstrução e decisão de processos de justificação adm¡nístrativa e simples despachos de retificação;

aulorização para casamento de menor, sanação da anulabilidade do casamenlo por falta de testemunhas, de suprimento de cerlidão de registo e de divórcio e separação de pessoas e
bens por mútuo consentimonto.

- lndrução e decisão de processos perante o conservador;

a) Al¡mentos a filhos maiores ou emancipados;

b) Atribuição da casa de morada de familia;

c) Privagão do uso dos apelidos do outro cônjuge, autorizaçáo dos apelidos do ex-cônjuge;

d) Conversão da separação de pessoas e bens e divórcio, reconciliação dos c0njuges separados e declaração de dispensa de prazo internupcial;

- Emissão de documentos comprovativos

- Receção de pedidos de emissão e entrega de cartão de cidadão;

- Balcöes de heranças e divórcios com partilha;

- Reconhecimento de ass¡natutas;

- Trìaduçåo e cortiflcação de hadução de documentos emitidos em lingua estrangeiË;

- lntermediação em processos de nacionalidade.

- Feifura de registos relativos a imóveis (Descrições, inscrições, Averbamentos e Anotaçöes);

- Processos de justifìcaçäo;

- AutentiøSo de documentos particulares;

- Projeto ''Casa Pronta''

- Documento Único Auiomóvel;



sEcRETARIA REGIONAL DE EDUCAçÃO, ClÊNCIA E TECNOLOGIA

DrREçÃO REGIONAL DA ADMINÍSTRAçÃO DA JUSTIçA

MAPA DE PESSOAL DA CONSERVATÓR|A DO REGISTO CIVIL E PREDIAL DE SANTANA

N.o de postos de kabelho
Cergosrcarro¡rss/categorlas

Ocupados
Não

Ocupados

OBS,Ofic¡âl de

registos

especialista

Ofic¡alde

regislos

Área de formação

académica elou

profissionål

Unidade orgånice/árs¡

de at¡v¡dadss
Conservador

Atribuiçôoslcompetências/at¡videde$

0keito 0

Competôncias:

Funções consultivas e decisórias de

natursza c¡entifico-lécnica em matér¡as

ospecíficas dos Registos Civil, Predial,

Comercial e de Automóve¡s, de

Næ¡onalldade e de idenlificaçåo Civil

l')

1

42

Competi¡ncle6: Funções

cônsullivas de nalurêza oxeculiva de

epliceçáo técn¡ca em matérias

específicas dos Registos Civil, P¡edial,

Comercial e de Automóveis, de

Nacionelidade e de identificãção Civil

(')

Conselvatórie do

Reglsto C¡v¡l e Predial

de Santans

Alr¡bu¡çðe$: As previstas nos

Códigos de Registo Civil,

Predial, Automóveis, Comercìal

s demais legislação e

despâchos conexos,

2 50 61Síbtola/

2 útl- 0ïotal Geral

I
- Exerce funçöes 1 olicial de registos pertencente ao quadro paralefo do municip¡o {art.109.' do Estaluto do Notariado - D 1 2612004' de 24102).

o
- Feitura de registos (assentos de nascimento, perfilhação, declarâção de matemidade, casamento e Ób¡to e averbamentos);

- Depósito de certifìcado médíco de morle feta¡;

- lnstrução, decisão de processos de casamento, celebraçäo de casamenlo e de convenções antenupciaisi

- lnstrução e informação de processos de justilícagäo judicial;

- lnstrução e decisão de processos de justificaçáo administrativa e simples despachos de retif¡caçäo;

autorização para casamento de menor, sanação da anulabilidade do casamento por falta de testemunhas, de suprimento de certidåo de registo e de divÖrcio e separação de pessoas e

bens por mútuo consentimento.

- lnslrução e decisão de processos perante o conservador;

a) Alimentos a lilhos malores ou êmanc¡pados;

b) Alribu¡çäo da casa de morada de familia;

c) Privação do uso dos apelidos do oulro cônjuge, autorizaçâo dos apelidos do ex-cônjuge;

d) Convenão da separação de pessoas ê bens e divórcio, reconciliação dos cônjuges separados e declaração de dispensa de pÉzo intemupcial

- Emissão de documentos comprovativos

- Receçåo de pedidos de em¡ssão e entrega de cartão de cidadão;

- Balcões de heranças e divórcios com partilha;

- Reconhecimento de assinaturas;

- Iraduçåo e certilicação de traduçäo de documentos em¡t¡dos em lingua estrangeira;

- lntermediaçäo em processos de nacionalidade.

- Feitura de registos relativos a imóveis (Descrições, inscriçÖes, Avetbamentos e Anotações);

- Processos de justificaçâo;

- Autent¡cação de documentos particulares;

- Projeto "Casa Pronla"

- Documento Único Automóvel;



SECRETARTA REGTONAL DE EDUCAçÃO, CtÊNC|A E TECNOLOcTA

D|REçÃO REGTONAL DA ADMTNTSTRAçÃO DAJUSTTçA

MAPA DE PESSOAL DA CONSERVATÓRß DO REGISTO CIVIL E PREDIAL DE SÄO V]CENTE

Cargos/craro¡ra!/c¡trgori a8 N.o ds postos de trâbalho

Alribuíçðeslcompetê¡ci¡s/¡UvidadeE
Unidade orgånfca/área

de atlvidedê¡
Conseruado¡

Ofcial de

reg¡stos

especial¡sla

olcial de

registos

Área de formação

académice e/ou

proÍssional Ocupados
Nâo

Ocupados

OBS.

C0mpetðncia6:

Funçöes consultivas e decisóries dê

nalureze c¡enllfìco-técnica em matédas

específicas dos Registos Civil, Predial,

Comðrciål e de AutomÖveis, de

Nacionalidade e de identilicaçáo Civil

t')

0keito 0 1

IAtnDülç00t; A6 prevtstes nos

þódqos de R€grsto Civ¡1,

Fred¡al, Autonþve¡s, Comerc¡al

þ 
demais legislaçáo e

fespachos 
conexos

lcompoténc¡ás: Funçöes

bonsultivas de nalulezâ sxecullvâ de
laplicação tecnica em matériæ

especilicas dos Registos Civil, Prsdíal,

Comsrcial s d6 Automôveis, de

Nacionalidade e de idenl¡flcação Civil

0

Consew.tóri. do
Rogisto Civll e Pred¡.|

de S¡o V¡conte

4 2 2

Srrblolái I 0 4 2 3

Tolal Geral t 0 a I 3

I
(.)

- Feitura de ægistos (assentos de nasc¡mento, perlilhação, declaração de matemidâde, casamento e óbito e averôãmentos);

- Depósito de certificado médico de moÍe fetal;

- lnstruçã0, decisão de processos de casamento, celebração de casamenlo e de convenções antenupciais;

- lnstn¡çåo e ¡nformaçäo de processos de justificação judic¡al;

- lnstrução e decisäo de processos de justificação administrativa e símpies despachos de retificação;

autorizaÉo para casamento de menor, sanaçåo da ânulabilidade do casamenlo por lalta de testemunhas, de suprimento de certidäo de registo e de divórcio e separação de pessoas e
bens por múluo consent¡mento.

- lnslruçåo e decisão de processos perante o conservador;

a) Alimentos a filhos maiores ou emancipados;

b) Atribuiçao da casa de morada de famf lia;

c) Pdvaçäo do uso dos apelidos do ouko cônjuge, autorizaçäo dos apelidos do ex-cônjuge;

d) Conversão da separação dê pessoas e bons e divórcio, reconciliação dos cônjuges sepârados e declaração de dispensa de prazo internupcial;

- Emissão de documenlos comproval¡vos

- Receçâo de pedidos de emissão e entega de cartão de cidadão;

- BalcÕes de heranças e divórcios com padilha;

- Reconhecimento de assinaturasj

- Tradução e certificação de tradução de documentos emìtidos em lingua eskangeira;

- lntermediação em processos de nacionalidade,

- Feitura de registos relat¡vos a imóveis (Descrições, inscrições, Averbamentos e Anotações);

- Processos de justificaçåo;

- Autenticação de documentos parf¡culares;

- Projeto "Casa Pmnta''

- Documento Único Automóvel;



tl S. R.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO RÊGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAçÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
orREçÃo REGIoNAL DE ADMINISTRAçAO DAJUSTIçA

-Sec. 
Re¡. de Fducaçio llS¡çia q Tqcrrpl¡gi¡

Direçåo Regional cla Aclrrrinistração
(la Justlçfi

äaída

N".: 210

Data: f2.03.2024

Enviado por:
Protocolo

Exma. Senhora

Chefe de Gabinete de Sua Excelência o

Secretário Regional de Educação, Ciência e

Tecnologia
Avenida Zarco, Edifício do Govemo Regional

9OO4-527 - FUNCHAL

Jorge Freitas

?r
<-+t

.{Lå'"

\
Sua Sua comunicação de: Nossa referência

67/DSGRH/2024

Assunto: "Mapa de pessoal - DRAJ 2024"

Vimos pelo presente enviar a V. Exa o mapa de pessoal da Direção Regional da

Administração da Justiça, para efeitos de aprovação Por Sua Excelência o Senhor

Secretário de Educação, Ciência e Tecnologia, ao abrigo do disposto no n.a 4 do artigo

29.a da LTFP.

Este mapa contempla todas as movimentações de pessoal registadas na DRAJ

desde 27 julho d.e 2022, data da aprovação do mapa atuaimente em vigor, e não prevê

qualquer aumento de postos de trabalho nesta Direção Regional.

Com os melhores cumprimentos

O Diretor
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S. R.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA ETECNOLOGIA
GABINETE DO SECRETÁRIO

DESPACHO

Considerando que, nos termos do n.o 2 do afügo 27." da orgânica da Secretaria Regional

de Educação, Ciência e Tecnologia, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.o

5120241lr/, de22 de janeiro, a Direção Regional da Administração da Justiça está excluída

do sistema centralizado de gestão de recursos humanos.

Ao abrigo do disposto no n.o 4 do artigo 29.' da LTFP,

Determino:

1 - Aprovar os mapas de pessoal da Direção Regional da Administração da Justiça, que

constam em anexo ao presente despacho e dele fazem parte integtante.

2 - Que se proceda às publicitações previstas na lei

3 - O presente despacho entra imediatamente em vigor

Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnología,12 de março de2024

O SECRETARIO REGIONAL DE EDU CIÊNCIA E TECNOLOGIA

JORGE MARIA DE CARVALHO
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(2) Portaria n." 180/2017, de 31 de maio (l Série JORAM, n." 96, Suptemento)
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(d) - 0 titular do cargo de Diretor de Serv¡ços de Gestão de RH (DSGRH), Juvenal de Sousa Araújo, é técnico superior da DRAJ, afeto a esta direção de serviços.

Funchal.



Secretaria Regional de Educaçäo, Ciência e Tecnologia

Direçäo Regional da Administraçäo da Justiça

MAPA DE PESSOAL

ANO DE 2024

(Atri bu içöes/Com petênc ias/Ativid ad es)

Nos termos do artigo 29.0 do anexo a que se refere o artigo 2.0 da Lei n.o 3512014, de 20 de Junho, que aprovou a

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), os mapas de pessoal "contêm a indicação do número de

posfos de trabalho de que o órgão ou seruiço carece para o desenvolvimento das respefrVas atividades,

caraterizados em função:

a) Da atribuiçã0, competência ou atividade que o seu ocupanfe se desfrha a cumprir ou a exeaÍar;

b) Do cargo ou da carreira e categoria que lhe conespondam;

c) Dentro de cada carreira e, ou, categoria, quando imprescindível, da área de formação académica ou profissional

de que o seu ocupante deva ser titular

d) Do pertil de competêncrþs fransyersais da respetiva carreira ou categoria, regulamentado por portaria do

membro do Governo responsável pela ârea da Administração Pública e complementando com as competências

assocr'adas à especiftcidade do posto de trabalho.'

Os Postos de Trabalho pressupõem um conjunto de tarefas destinadas à concretizaçäo de um objetivo laboral pré-

determinado, com aptidões, exigências e responsabilidades específicas, tendo em conta a unidade orgânica em

que estäo inseridos.

As funções a desempenhar pelos trabalhadores, são assim determinadas por um conjunto de tarefas integradas

em postos de trabalho inseridos em unidades diferenciadas, com caraterísticas semelhantes quanto a aptidões,

exigências e responsabilidades inerentes à concretizaçäo das referidas tarefas, ainda que variem os meios e

algumas condiçöes gerais, ambientais ou de organizaçã0.

A atividade que cada trabalhador exerce, não prejudica o exercício de funções que lhe sejam afins ou

funcionalmente ligadas, para as quais o mesmo detenha qualificação profissional adequada, mesmo que não

descritas no conteúdo funcional das carreiras gerais (Técnico Superior, Assistente Técnico e Assistente

Operacional), que resulta do anexo à Lei n.0 3512014, de 20 de Junho.)
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Considerando o exposto, descrevem-se de uma forma genérica e não exaustiva, as atribuições, competências e

atividades dos postos de trabalho constantes do mapa

Diretor Reqional

Competência 1 - Exercício das competências constantes do no 2 do artigo 40 do Decreto Regulamentar Regional

n.o 18/2016/M, de 22 de julho: Orientar e dirigir os serviços de apoio direto e interdepartamental, a estrutura

nuclear da DRAJ e os serviços externos regionais; Representar a DRAJ junto de outros serviços e entídades.

Servicos de apoio direto

Núcleo de Apoio lntersectorial

Goordenador Técnico - Funçöes de chefia técnica e administrativa numa subunidade orgâníca ou equipa

de suporte, por cujos resultados é responsável. Realização das atividades de programação e organizaçäo

do trabalho do pessoal que coordena, segundo orientaçöes e diretivas superiores. Execuçäo de trabalhos

de natureza técnica e administrativa de maior complexidade. Funçöes exercidas com relativo grau de

autonomia e responsabilidade (anexo da Lei n,0 3512014, de 20 de junho, caraterização das carreiras gerais

- Carreira de Assistente Técnico - Categoria de Coordenador Técnico).

Competência 1 - Prestar apoio administrativo ao Diretor Regional, ao Gabinete Jurídico, ao Coordenador de

Avaliação de Desempenho e ao Conselho Coordenador de Avaliação do Desempenho; Executar as tarefas de

registo, redaçã0, classificação e arquivo de expediente e outras formas de comunicaçäo; Assegurar o

processamento de texto, providenciando a sua correção e andamento, através de ofícios e informações, em

conformidade com a legislação existente; Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que

lhe sejam cometidas por lei, despacho ou determinação superior; Coordenar os funcionários afetos ao Gabinete do

Diretor que, por motivos de serviç0, tenham de se deslocar para serviços periféricos, nomeadamente articulando-

os com as necessidades do referido gabinete; Fazer o levantamento das necessidades de bens consumíveis do

Gabinete do Diretor, Gabinete Jurídico, Coordenador da Avaliação de Desempenho e assegurar a respetiva

disponibilizaçäo (Ponto 1.2 do Despacho do Diretor Regionalda Administração da Justiça n.o 21812019, de 6 de

setembro).

2

Gabinete Jurídico
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Técnico Superior - Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicaçäo de

métodos e processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão.

Elaboraçäo, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade,

e execuçäo de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns,

instrumentais e operativas dos órgãos e serviços. Funçöes exercidas com responsabilidade e autonomia

técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado. Representação do órgão ou serviço em

assuntos da sua especialidade, tomando opçöes de índole técnica, enquadradas por diretivas ou

orientaçöes superiores (anexo da Lei n.o 3512014, de 20 de junho, caraterizaçåo das carreiras gerais -
Carreira de Técnico Superior).

Competência 1 - Assegurar o apoio técnico-jurídico aos serviços centrais da DRAJ e externos regionais, informar

e emitir pareceres a solicitação do diretor regional; colaborar na feitura de legislaçäo e propor as alterações

legislativas que considere adequadas, responder às consultas formuladas por entidades públicas relativamente à

interpretaçäo e aplicação da legislação relacionada com os serviços dos registos e do notariado; prestar apoio aos

cidadåos e às empresas através da divulgação de orientações genéricas ou do adequado encaminhamento das

suas pretensões de caráter técnico-jurídico; assegurar o tratamento de reclamações e a prestação de informaçÕes

aos utentes dos serviços dos registos e do notariado; elaborar os estudos que lhe forem determinados pelo diretor

regional. Exercer as demais funçöes, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe são cometidas por lei,

despacho ou determinação superior.

Divisäo de lnformática

Dirigente: Competência 1 - Exercício das competências constantes do artigo 30 do Decreto Legislativo Regional

no 5/2004/M, de22104, com a redação dada pelo Decreto Legislativo Regional no 27120061M, de 14107 e, ainda,

das competências previstas no artigo 4.0-A do Despacho n.o 28212017, de 7 de julho (ll Série JORAM, n.o 119)

alterado pelos Despachos n.o 44412021, de 29 de outubro e n.o 16412022, de 27 de abril.

Núcleo de Apoio lnformático

Especialista de Sistemas e de Tecnologias de lnformaçäo

Atividade 1 - Desempenhar atividades nas áreas funcionais relativas aos Sistemas e de Tecnologias de

lnformaçã0, designadamente, as previstas no Decreto-Lei No 88/2023, de 10 de outubro.

lnformar o chefe de divisão de informática sobre as necessidades de aquisiçäo ou de substituição do material

informático dos serviços centrais e serviços externos da DRAJ; Assegurar as açöes tendentes à adequada gestão
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e conservação do equipamento informático em colaboraçäo com os serviços centrais de informática do Governo

Regional (DRl); Promover e implementar junto das unidades orgânicas da DRAJ, uma cultura tecnológica,

orientada para a utilização eficiente dos recursos informáticos e desmaterializaçäo de processos e simplificação de

procedimentos, tendo em vista o incremento da qualidade, eficácia e eficiência dos serviços prestados; Prestar o

apoio necessário para a adequada utilização das tecnologias da informação pelos serviços centrais e externos da

DRAJ contribuindo para a eficácia do seu funcionamento; Gerir e manter atualizado o inventário do parque

informático e de cópia/impressão ao serviço da DRAJ; Apoio na implementaçäo e identificação das necessidades

de ações de formaçäo nas tecnologias de informaçäo a integrar no plano de formaçã0, e de renovação do parque

informático ao servíço da DRAJ; Colaborar, na área da informática, com os serviços da Direção Regional de

lnformática (DRl) nas matérias da competência desta entidade que respeitem aos serviços centrais da DRAJ;

Colaborar, na área da informática, com os serviços do Ministério da Justiça e do lnstituto dos Registos e do

Notariado nas matérias da competência destas entidades que respeitem aos serviços externos regionais da DRAJ;

Elaborar, manter e divulgar a documentação associada à ârea de atuação; Emitir informações sobre matérias

relativas aos sistemas de informação e gestão do parque informático; Exercer todas as demais tarefas que lhe

sejam conferidas superiormente em matéria de informática.

Servico de apoio interdepartamental

Gabinete do notarial privativo

Técnico Superior - Funçöes consultivas, de estudo, planeamento, programaçäo, avaliaçäo e aplicaçäo de

métodos e processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisäo.

Elaboraçäo, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade,

e execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns,

instrumentais e operativas dos órgäos e serviços. Funçöes exercidas com responsabilidade e autonomia

técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado. Representação do órgäo ou serviço em

assuntos da sua especialidade, tomando opçöes de índole técnica, enquadradas por diretivas ou

orientaçöes superiores (anexo da Lei n.o 3512014, de 20 de junho, caraterização das carreiras gerais -
Garreira de Técnico Superior).

Competência 1 - Exercício de funções de contencioso e de Notário Privativo; Elaborar, analisar ou corrigir minutas

de escrituras ou outros atos e contratos e respetivos processos; Proceder à marcaçäo de escrituras; Elaborar

pareceres e informações jurídicas; Divulgar junto dos funcionários todos os atos ou legislação importante para as

funções. Exercer as demais funçöes, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe säo cometidas por lei,

despacho ou determinaçäo superior.
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Competência 2 - Encaminhamento de toda a correspondência da DRAJ a ser registada e arquivada; Classificação

e arquivo de toda a documentação necessária ao respetivo serviço; assegurar o serviço de arquivo; Assegurar a

arrumação de material dos arquivos do Cartório Notarial Privativo do Governo; Facultar o acesso e consulta dos

processos arquivados, quer a pedido de particulares quer de departamentos governamentais ou outras entidades

públicas; organizaçã0, atualização e conservação do arquivo. Superintender na organização, atualizaçäo e

conservação do arquivo; Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe são cometidas

por lei, despacho ou determinação superior.

Assistente Técnico - Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em

diretivas bem definidas e instruçöes gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação

comuns e instrumentais e nos vários domínios de atuação dos órgãos e serviços (anexo da Lei n.0 3512014,

de 20 de junho, caraterizaçäo das carreiras gerais - Carreira de Assistente Técnico - Categoria de

Assistente Técnico).

Atividade 1 - Supervisionar os processos distribuídos; Elaboração e correção de minutas de escrituras ou outros

atos e contratos; Assegurar a transmissão de correspondência relativa aos processos pendentes; Classificar e

arquivar os documentos dos processos, remetendo-os para guarda e conservação aos serviços gerais de arquivo;

Digitar pareceres e informações jurídicas; elaboraçäo de ofícios; Assegurar o atendimento de utentes; Exercício de

funções que lhe forem delegadas, nos termos legalmente previstos.

Atividade 2 - Encaminhamento de toda a correspondência a ser registada e arquivada; Classificaçäo e arquivo de

toda a documentação necessária ao respetivo serviço; Assegurar a anumação material dos arquivos do Cartório

Notarial Privativo do Governo; Facultar o acesso e consulta dos processos arquivados, quer a pedido de

particulares quer de departamentos governamentais ou outras entidades públicas; organizaçä0, atualizaçäo e

conservaçäo do arquivo; Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe são cometidas

por lei, despacho ou determinação superior.

Assistente Operacional . Funçöes de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em

diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis. Execuçäo de tarefas de apoio

elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgäos e serviços, podendo comportar esforço físico.

Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando

necessário, à manutençäo e reparação dos mesmos. (anexo da Lei n.o 3512014, de 20 de junho,

caraterização das carreiras gerais - Carreíra de Assistente Operacional - Categoria de Assistente

Operacional).
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Atividade 3 - Assegurar a limpeza e conservação das instalaçöes; Colaborar, eventualmente, nos trabalhos

auxiliares de montagem, desmontagem e conservação de equipamentos; Realizar tarefas de arrumação e

distribuiçã0. Executar outras tarefas simples, de apoio elementar e caráter manual exigindo conhecimentos

práticos, nomeadamente distribuição do expediente; encaminhamento dos utentes dos serviços, apoio logístico.

Exercer as demais funçÕes, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe são cometidas por lei, despacho ou

determinação superior.

Ativídade 4 - Execução de tarefas simples, de apoío elementar e caráter manual exigindo conhecimentos práticos,

nomeadamente localização de processos, pesquisa de documentos em arquivo, distribuição do expediente;

encamínhamento dos utentes aos serviços, colaboração na organizaçäo de fotocópias e na preparaçäo da

expedíção de processos; apoio logístico. Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuiçöes que

lhe são cometidas por lei, despacho ou determinação superior

Estrutura Nuclear

Direção de Servicos de Gestäo de Recursos Humanos

Dirigente: Competência 1 - Exercício das competências constantes artigo 30 da Portaria n.o 18012017, de 31 de

maio (l Série JORAM, n.o 96).

Técnico Superior - Funçöes consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliaçäo e aplicaçäo de

métodos e processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisäo.

Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade,

e execução de outras atívidades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns,

instrumentais e operativas dos órgäos e serviços. Funçöes exercidas com responsabilidade e autonomia

técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado. Representaçäo do órgåo ou serviço em

assuntos da sua especialidade, tomando opçöes de índole técnica, enquadradas por diretivas ou

orientaçöes superiores (anexo da Lei n.o 3512014, de 20 de Junho, caraterizaçäo das carreiras gerais -
Carreira de Técnico Superior).

Competência 2 - Elaboração de pareceres no âmbito da gestão de pessoal para apoio ao Diretor Regional;

Preparaçã0, execução e avaliação dos meios, programas e medidas referentes aos processos de admissä0, de

alteração de posicionamento remuneratório, de formaçäo e avaliação de desempenho dos trabalhadores, do

respetivo cadastro e remunerações. Tramitação dos processos de qualquer outro tipo de mobilidade de pessoal
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Assegurar o expediente relativo ao recrutamento, constituiçäo de modalidade de emprego público, instrumentos de

mobilidade e cessaçäo de funçöes dos trabalhadores da DRAJ; Desenvolver o planeamento e promoçäo da

formaçã0, sua evoluçäo e avaliação; Colaborar anualmente, na elaboração do balanço social remetendo-o às

entidades competentes; lnstruir e propor a atualização anual do mapa de pessoal, de acordo com as necessidades

evidenciadas pelos vários serviços; Promover os procedimentos relativos ao recrutamento de pessoal; Organizar

os processos da avaliação do desempenho no åmbito do SIADAP; Organizar e instruir os processos de

aposentação; Efetuar o levantamento das necessidades de formação profissional referentes aos funcionários dos

serviços centrais e externos da DRAJ; Gerir programas de estágios profissionais cuniculares e programas

ocupacionais. Assegurar todas as ações necessárias ao bom funcionamento dos serviços que necessitem a sua

colaboraçã0. Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe são cometidas por lei,

despacho ou determinaçäo superior.

Direcão de Servicos Financeiros, de Orqanizaçäo e Loqística

Dirigente: Competência 1 - Exercício das competências constantes artigo 4oda Portaria n.o 18012017, de 31 de

maio (l Série JORAM, n.o 96).

Núcleo de Gestão Administrativa

Técnico Superior - Funções consultivas, de estudo, planeamento, programaçäo, avaliação e aplicaçäo de

métodos e processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisäo.

Elaboraçäo, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade,

e execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns,

instrumentais e operativas dos órgäos e serviços. Funçöes exercidas com responsabilidade e autonomia

técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado. Representação do órgão ou serviço em

assuntos da sua especialidade, tomando opçöes de índole técnica, enquadradas por diretivas ou

orientaçöes superiores (anexo da Lei n.o 3512014, de 20 de junho, caraterização das carreiras gerais -
Carreira de Técnico Superior).

Competência 2 - Elaboração de estudos, pareceres e relatórios de natureza económica/financeira para apoio ao

Diretor Regional no âmbito das despesas com o pessoal; Coordenar, orientar e supervisionar as atividades

desenvolvidas na respetiva secçä0, garantindo uma gestão eficaz e racional dos processos afetos à mesma,

coordenando, planificando e desenvolvendo as atividades relativas aos domínios da gestão económica, financeira

e patrimonial, em especial, nas áreas de contabilidade, finanças, património e tesouraria; Executar as funçöes de

tesoureiro; Efetuar recebimentos e pagamentos; Garantir a gestão da conta bancária no IGCP - lnstituto de
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Gestäo do Crédito Público; Efetuar reconciliações bancárias; Gerir o fundo de maneio; Assegurar e verifícar os

lançamentos contabilísticos no GeRFiP - Gestão de Recursos Financeiros Partilhados; Gestão da informação no

SIGORAM - Sistema de Gestão Orçamental da Regiäo Autónoma da Madeira; Verificação e controlo dos mapas

contabilísticos; Gestão de fundos disponíveis atribuídos à entidade; Elaboração da Conta de Gerência Anual;

Distribuiçäo de tarefas pelos trabalhadores que lhe estão afetos e emitir diretivas e orientaçöes para a execução

das mesmas; Assegurar a gestão corrente dos seus serviços, equacionando a carência de pessoal e as

necessidades de formação do pessoal da unidade orgâníca; Exercer as demais funçöes, procedimentos, tarefas

ou atribuições que lhe são cometidas por lei, despacho ou determinaçäo superior.

Estrutura Flexível

Divisäo de Administraçäo. Recrutamento e Seleçäo de Recursos Humanos

Dirígente: Competência 1 - Exercício das competências constantes do artigo 30 do Decreto Legislativo Regional

no 5120041M, de22104, com a redação dada pelo Decreto Legislativo Regional no 27120061M, de 14107 e, ainda,

das competências previstas no artigo 3.0 do Despacho n.o 28212017, de de 7 de julho (ll Série JORAM, n.o 119).

Núcleo de Apoio Administrativo

Coordenador Técnico - Funçöes de chefia técnica e administrativa numa subunidade orgânica ou equipa

de suporte, por cujos resultados é responsável. Realizaçäo das atividades de programação e organizaçäo

do trabalho do pessoal que coordena, segundo orientações e diretivas superiores, Execuçäo de trabalhos

de natureza técnica e administrativa de maior complexidade. Funçöes exercidas com relativo grau de

autonomia e responsabilidade (anexo da Lei n.0 3512014, de 20 de junho caraterizaçäo das carreiras geraís

- Carreira de Assistente Técnico - Categoria de Coordenador Técnico).

Competência 2 - Distribuição de tarefas pelos trabalhadores que lhe estão afetos, emitir diretivas e orientações

para a execuçäo das mesmas; Assegurar a gestäo corrente dos seus serviços, equacionando a problemática do

pessoal, designadamente em termos de carências de recursos humanos, necessidades de formaçäo e alterações

do posicionamento remuneratório nas respetivas categorias por opçäo gestionária; Aferir as necessidades de

meios materiais indispensáveis ao funcionamento da secçäo; Organizar os processos referentes à sua área de

competência, informando-os e emitindo pareceres; Atender e esclarecer os trabalhadores sobre questoes

específicas da sua vertente de atuaçã0. Atualizar os processos referentes a inscriçöes e prestações aos

trabalhadores, nomeadamente, os relativos a abonos ou prestações familiares, ADSE, Caixa Geral de

Aposentações e outros; Organizar e manter atualizados os processos individuais, o cadastro, os registos
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biográficos dos trabalhadores, bem como o registo e controlo de assiduidade, respetivas faltas, férias e licenças;

Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe são cometidas por lei, despacho ou

determinação superior.

Assistente Técnico - Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em

diretivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação

comuns e instrumentais e nos vários domínios de atuaçäo dos órgãos e serviços (anexo Lei n.0 3512014, de

20 de junho, caraterizaçäo das carreiras gerais - Carreira de Assistente Técnico - Categoria de Assistente

Técnico).

Atividade 1 - Desenvolver funções que se enquadram em diretivas gerais dos dirigentes e coordenadores técnicos

no åmbíto das secções em que desempenham funções, desenvolvendo, em especial, as atividades relativas ao

apoio administrativo, atendimento, arquivo, expediente, e recursos humanos; Assegurar a transmissão da

comunicação entre os vários órgãos e os particulares, através do registo, redaçã0, classificação e arquivo de

expediente e outras formas de comunícação; Assegurar trabalhos de processamento de texto e tratamento de

informaçã0, recolhendo e efetuando tratamentos estatísticos elementares para a elaboração de mapas e quadros;

Recolher, examinar e conferir elementos constantes dos processos, anotando faltas ou anomalias e

providenciando a sua correção e andamento, através de ofícios e informações, em conformidade com a legislaçäo

existente. Atualizar os processos referentes a inscrições e prestações aos trabalhadores, nomeadamente, os

relativos a abonos ou prestaçoes familiares, ADSE, Caixa Geral de Aposentaçöes e outros; Organizar e manter

atualizados os processos individuais, o cadastro, os registos biográficos dos trabalhadores, bem como o registo e

controlo de assiduidade, respetivas faltas, férias e licenças; Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou

atribuiçÕes que lhe são cometidas por lei, despacho ou determinação superior.

Divisão de Património. Orqanizacão e Loqística

Dirigente: Competência 1 - Exercício das competências constantes do artigo 30 do Decreto Legislativo Regional

n0 5120041M, de2V04, com a redaçäo dada pelo Decreto Legislativo Regional no 271200611'Ã, de 14107 e, ainda,

das competências previstas no artigo 4.0 do Despacho n.o 28212017, de 7 de julho (ll Série JORAM, n.o 119).

Núcleo de Expediente Geral e Gestäo de Equipamentos

Coordenador Técnico - Funções de chefia técnica e administrativa numa subunidade orgânica ou equipa

de suporte, por cujos resultados é responsável. Realizaçäo das atividades de programaçäo e organizaçäo

do trabalho do pessoal que coordena, segundo orientaçöes e diretivas superiores. Execução de trabalhos
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de natureza técnica e administrativa de maior complexidade. Funçoes exercidas com relativo grau de

autonomia e responsabilidade (anexo da Lei n.o 3512014, de 20 de junho caraterizaçâo das carreiras gerais

- Carreira de Assistente Técnico - Categoria de Coordenador Técnico).

Competência 2 - Assegurar as operações de natureza administrativa e operacional que permitam o cumprimento

das competências da Divisão de Património, Organização e Logística, nomeadamente a gestão e conservaçäo do

património e das instalaçöes dos serviços da DRAJ; o inventário e atualização do registo informático de

inventariação dos bens patrímoniais de todos os serviços da DRAJ; a realização dos concursos para as aquisíções

de bens e serviços; a gestão da execução dos contratos de prestação de serviços; a gestäo do aprovisionamento;

a promoçäo das medidas necessárias à vigilância, segurança, limpeza e arrumação das instalações de todos os

serviços da DRAJ, a organização do trabalho dos assistentes operacionais, execução das tarefas inerentes ao

controlo e a gestão documental, expediente, receçã0, classificaçã0, distribuiçã0, expediçäo e arquivo da

correspondência e outros documentos; elaboração dos documentos "Manual de Procedimentos" e "Sistema de

Controlo lnterno" referentes a esta unidade orgânica.

Atividade 1 - Receção de todo o expediente quer entregue diretamente quer oriundo dos CTT, sua classificação e

afetação aos respetivos serviços; Registo da correspondência no programa informático CGD - Controlo e Gestäo

Documental; Digitalização de toda a correspondência recebida e emitida pela DRAJ; Arquivo de documentos

relacionados com o expediente; Distribuir documentação diversa entre gabinetes e serviços;

Distribuição/encaminhamento e gestão do correio eletrónico draj@madeira.gov.pt; Prestar informações verbais ou

telefónicas; Receçã0, distribuiçäo e registo do material de economato; Registo e listagens do material de

economato consumido por cada serviço; Reencaminhamento dos pedidos de assistência técnica e de

fornecimento de toner à empresa fornecedora destes serviços; Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas

ou atribuições que lhe são cometidas por lei, despacho ou determinação superior.

Assistente Operacional - Funçöes de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em

diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis, Execuçäo de tarefas de apoio

elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgäos e serviços, podendo comportar esforço físico.

Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilizaçäo, procedendo, quando

necessário, à manutençäo e reparação dos mesmos. (anexo Lei n.0 3512014, de 20 de junho, caraterizaçäo

das carreiras gerais - Carreira de Assistente Operacional - Categoria de Assistente Operacional).

Atividade 2 - Estabelecer ligações telefónicas para o exterior e transmitir aos telefones internos chamadas

recebidas; Prestar informações; Registar o movimento de chamadas e anotar as mensagens transmitindo-as aos

seus destinatários; Zelar pela conservaçäo do material à sua guarda e participar as avarias dos equipamentos;
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10



Assegurar o serviço de reprografia; Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe säo

cometidas por lei, despacho ou determinação superior.

Atividade 3 - Conduzir a viatura ligeira afeta à DRAJ; Promover pela manutençäo da viatura; Entregar expediente

ou encomendas, por protocolo, a diversas entidades; Assegurar a recolha e entrega de Bilhetes de ldentidade

entre a Loja do Cidadão e a Conservatória do Registo Civil do Funchal; Assegurar a recolha e expedição do

correio da DRAJ; Assegurar o serviço de reprografia;Zelar pela conservação do material à sua guarda e participar

as avarias dos equipamentos; Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe são

cometidas por lei, despacho ou determinaçäo superior.

Atividade 4 - Assegurar a limpeza e conservação das instalações; Colaborar, eventualmente, nos trabalhos

auxiliares de montagem, desmontagem e conservaçäo de equipamentos; Realizar tarefas de arrumação e

distribuiçã0. Executar outras tarefas simples, de apoio elementar e caráter manual exigindo conhecimentos

práticos, nomeadamente distribuição do expediente; encaminhamento dos utentes dos serviços, apoio logístico.

Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe são cometidas por lei, despacho ou

determinação superior.

Divisäo de Financas e Contabilidade

Dirigente: Competência 1 - Exercício das competências constantes do artigo 30 do Decreto Legislativo Regional

no 5120041M, de22104, com a redação dada pelo Decreto Legislativo Regional no 27120061l'4, de 14107 e, ainda,

das competências previstas no artigo 4.0-B do Despacho n.o 28212017, de 7 de julho (ll Série JORAM, n.0 119)

alterado pelos Despachos n.o 44412021, de 29 de outubro e n.o 16412022, de 27 de abril.

Núcleo de Gestäo Financeira

Coordenador - Funçöes de coordenaçäo e chefia na área administrativa (Decreto Legislativo Regional n0

23l99/M, de 26/08)

Competência 2 - Assegurar a gestão administrativa e corrente da unidade orgånica; Organizar os processos

referentes à sua área de competência, informando e emitindo pareceres; Efetuar o controlo mensal das faturas

emitidas aos Serviços da DRAJ; Aferir as necessidades de meios materiais indispensáveis ao funcionamento da

unidade orgânica; Assegurar o correto arquivo e classificação dos documentos da secção; Elaboração de ofícios;

Colaborar na elaboraçäo do Plano e do Relatório de Atividades; Elaborar e manter atualizado o Manual de

Procedimentos da unidade orgânica; Elaborar e manter atualizado o documento de Sistema de Controlo lnterno da
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unidade orgånica; Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe são cometídas por

Iei, despacho ou determinaçäo superior.

Núcleo de Processamento de Vencimentos

Coordenador Técnico - Funçöes de chefia técnica e administrativa numa subunidade orgânica ou equipa

de suporte, por cujos resultados é responsável. Realização das atividades de programação e organização

do trabalho do pessoal que coordena, segundo orientaçöes e diretivas superiores. Execução de trabalhos

de natureza técnica e administrativa de maior complexidade. Funções exercidas com relativo grau de

autonomia e responsabilidade (anexo da Lei n.0 35nU4, de 20 de junho, caraterizaçäo das carreiras gerais

- Carreira de Assistente Técnico - Categoria de Coordenador Técnico).

Competência 3 - Elaboração do projeto de orçamento referente às despesas com o pessoal; Elaboração da

previsão mensal de pagamento de vencimentos; Conferência de documentos para atribuiçäo de abono de família

e outras prestações; Tratamento de toda a informação relativa aos descontos para a CGA - Caixa Geral de

Aposentações - e SS - Segurança Social-; Manutenção de informaçäo atualizada no que diz respeíto às

remunerações do pessoal; Elaboração de mapas de tratamento estatístico relativos à vertente remuneratória;

Efetuar o controlo das penhoras; Executar os descontos obrigatórios nos vencimentos; Prestar informaçäo a

constar no balanço social; Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe são

cometidas por lei, despacho ou determinação superior.

Assistente Técnico - Funções de natureza executiva, de aplicaçäo de métodos e processos, com base em

diretivas bem definidas e instruçöes gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuaçäo

comuns e instrumentais e nos vários domínios de atuação dos órgäos e serviços (anexo da Lei n,0 3512014,

de 20 de junho caraterizaçäo das carreiras gerais - Garreira de Assistente Técnico - Categoria de

Assistente Técnico),

Atividade 1 - Desenvolver funções que se enquadram nas diretivas gerais dos dirigentes e coordenadores

técnicos no âmbito da secção em que desempenham funções; Assegurar trabalhos de processamento de texto e

tratamento de informaçã0, recolhendo e efetuando tratamentos estatísticos elementares pan a elaboração de

mapas e quadros; Recolher, examinar e conferir elementos constantes dos processos, anotando faltas ou

anomalias e providenciando a sua coneçäo em conformidade com a legislaçäo existente; Elaboração do projeto

de mapas financeiros; Efetuar o acompanhamento da execuçäo do orçamento; Execução das alterações

orçamentais; Cabimentação de despesas; Elaboração das requisiçöes de fundos; Receçäo das faturas e recibos;

Contabilização dos documentos de despesa e receita no programa informático GeRFiP - Gestäo de Recursos
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Financeiros Partilhados; Efetuar o compromisso das despesas; Elaboração de autorizações de pagamento;

Arquivo dos documentos contabilísticos; lnformar às entidades dos pagamentos efetuados; Elaboração de guias

de receita; Elaborar o documento de registo das receitas; Processamento de ficheíro dos vencimentos; Elaboração

do mapa dos contratos de aquisiçäo de bens e serviços existentes; Entrega da declaraçäo do IVA à Autoridade

Tributária; Entrega das retenções efetuadas nos vencimentos; Cálculo dos fundos disponíveis necessários para

pagamentos de despesas correntes; Elaboraçäo de mapas e listagens a constar na Conta de Gerência;

Elaboraçäo e atualizaçäo do mapa mensal MPA - Mapa dos Pagamentos em Atraso, MEPA - Mapa de Evolução

dos Pagamentos em Atraso e MCA - Mapa dos Compromissos Assumidos; Atualizaçäo de informação no

SIGORAM - Sistema de Gestão Orçamental da Regiäo Autónoma da Madeira; Elaboração de ofícios a enviar a

diversas entidades; Desenvolver as atividades relativas ao apoio administrativo e arquivo; Exercer as demais

funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe são cometidas por lei, despacho ou determinação superior.

Atividade 2 - Desenvolver funções que se enquadram em diretivas gerais dos dirigentes e coordenadores técnicos

no åmbito da secção em que desempenham funções; Recolher, examinar e conferir elementos constantes nos

processos de processamento de vencimentos, anotando faltas ou anomalias e providenciando a sua correçã0, em

conformidade com a legislaçäo existente; Processamento de vencimentos, abonos, boletins de ajudas de custo e

transporte, horas extraordinárias; Lançamento informático das remunerações e dos emolumentos pessoais;

Organização e arquivo dos documentos de processamento de vencimentos; Cálculo dos fundos disponíveis

necessários para pagamentos de despesas com o pessoal; Colaboração na elaboraçäo do Balanço Social;

Registo do ficheiro das contribuições na Segurança Social, Caixa Geral de Aposentações e ADSE; Emissão de

DUC para entrega de retenções; lnformação para entrega de retençoes a sindicatos, agentes de execuçä0,

autoridade tributária e tribunais; Verificaçäo do processamento informático de remunerações; Elaboração de

oficios a enviar a diversas entidades; Desenvolver as atividades relativas ao apoio administrativo e arquivo;

Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe säo cometidas por lei, despacho ou

determinação superior.

Loja do Cidadão da Madeira

Assistente Técnico - Funçöes de natureza executiva, de aplicaçäo de métodos e processos, com base em

diretivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuaçäo

comuns e instrumentais e nos vários domínios de atuação dos órgãos e serviços (anexo da Lei n.0 35nU4,

de 20 de junho, caraterizaçäo das carreiras gerais - Carreira de Assistente Técnico - Categoria de

Assistente Técnico).
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Atividade 1 - Exercício de funçoes nos serviços da DRAJ a funcionar na Loja do Cidadão da Madeira: Assegurar

as múltíplas atívidades legalmente impostas e relacionadas com a identificação civil/cartão do cidadä0, efetuar

pagamentos e recebimentos de numerário, receber pedidos relativos ao registo automóvel e elaboração dos

registos para os quais tenha competência; receber pedidos e admitir certidões e informações previstas,

designadamente, nos Códigos do Registo Civil, Registo Predial, Registo Comercial e Registo de Automóveis e

bem assim na demais legislaçäo avulsa aplicável, e em conformidade com a lei, regulamentos e instruções

superiormente ditadas;

Assistente Operacional - Funçöes de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em

diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio

elementares, indíspensáveis ao funcionamento dos órgäos e serviços, podendo comportar esforço físico.

Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando

necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. (anexo da Lei n.0 35/2014, de 20 de junho,

caraterizaçäo das careiras gerais - Carreira de Assistente Operacional - Categoria de Assistente

Operacional).

Atividade 2 - Assegurar a recepção de pedidos relativos ao registo; recepção de pedidos e admissão de certidões

e informações previstas, designadamente, nos Códigos do Registo Civil, Registo Predial, Registo Comercial e

Registo de Automóveis e bem assim na demais legislação avulsa aplicável. Zelar pela conservação do material à

sua guarda e participar as avarias dos equipamentos. Assegurar o serviço de reprografia; Exercer as demais

funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe säo cometidas por lei, despacho ou determinação superior.
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MAPAS DE PESSOAL DOS SERVrçOS EXTERNOS DA DRAJ

Cargos/carreiras/categorias N." de postos de trabalho

Atribuiçöes/competências/atividades
Unidade orgânica/área

de ativ¡dades
Conservador

olic¡al de

registos

especialista

Oficial de

registos

Area de formação

académica e/ou

profissional Ocupados
Näo

Ocupados

OBS.

17 0 Direito I

36/2009 e 28/2010

n0s

dos Registos Civil, Predial,

e de Automóveis, de

e de identificação Civil

de Registo Civil,

Automóveis, Comercial

demais legislação e

conexos, no n.o 2 do

' 2," do DL.249n7 , de 14 de

no DL.2722001, de 13

no Regulamento da

Portuguesa, no

76-A/2006, de 29 de março

Despachos 88/2009,

2812010j28t2008, técnica em matériâs

de natureza executiva de

dos Registos Civ¡1, Predial,

e de Automóveis, de

e de identifìcação Civil

consultivas e decisórias de

científico-técnica em matérias

Conservatória do

Cartório Notarial do

Centro de

Formalidades de
Empresas

0 0 '115 0 35

Subtotal 17 0 115 89 43

Total Geral 17 a lt5 8g: tß
I

Acrescem 10 oficiais de registos integrados nos quadros paralelos dos municípios



SEcRETARTA REGToNAL DE EDUcAÇÃo, ctÊruclR E TEcNoLoGtA

ornrçÃo REGToNAL DA ADMrNrsrnnçÃo DA JUsrtçA

MAPA DE PESSOAL DO CARTÓRIO NOTARIAL DO CENTRO DE FORMALIDADES DE EMPRESAS

Cargos/carre¡ras/categorias N.o de postos de trabalho

Un¡dade orgân¡ca/áre¡

de et¡vidades
Conservador

oficial de

registos

espec¡alìsta

Oficial de

registos

Area de formação

académica e/ou

profiss¡onal Ocupados
Não

Ocupados

OBS,Atribuições/competências/atividades

Direito 0 11

4 2

3612009 e2812010

previstas nos

n." 2 do art.o 2," do

, de 14 de junho, no

, de 13 de outubro,

Regulamento da

Despachos 88/2009,

28t2010,128t2008,

dos Registos C¡vil, Predial,

e de Automóveis, de

e de identificação Civil

de natureza executiva de

técnica em matériâs

dos Registos Civil, Predial,

e de Automóveis, de

e de identificação Civil

consultivas e decisórias de

cientifico-técnica em matérias

de Registo Civil,

automóveis, Comercial,

Portuguesa, no

de 29 de março

Conservatória do

Cartório Notarial do

Centro de

Formalidades de

Empresas

3'I 0 4 2Subfofa/

Total Geral

I
"ffjdïffi 

I ääfiffi; Fi-ffi_ffi Kffii
(.)

- lnstrumentos e Certificados Notariais;

- Representações Permanentes.



SEcRETARTA REGToNAL DE EDUcAçao, ctÊrrlclR E TEcNoLoGtA

orneçÃo REGToNAL DA ADMtNtsrnnçÃo DA JUslçA

MAPA DE PESSOAL DA CONSERVATÓRA DO REGISTO CIVIL E PREDIAL DA CALHETA

N." de postos de habalhoCargos/caneiras/categorias

Conservador

ofìcial de

registos

especialista

Oficial de

registos

Área de formaçião

académica e/ou

profissional Ocupados
Não

Ocupados

OBS.Atribuiçöes/competências/ativídades
Unidade orgânica/áret

de at¡v¡dades

Competências:

Funções consultivas e decisórias de

ralureza científico-técnica em matérias

sspecificas dos Registos Civil, Predial,

Comercial e de Automôveis, de

Nacionalidade e de identifcação Civil

t.)

1 Direito 1

Atribu¡ções: As previstas nos

Codigos de Registo Civil,

Predial, Automóveis, Comercial

e demais legislação e

despachos conexos.

Competências: FunçÕes

consultivas de natureza executiva de

aplicação técnica em matérias

específicas dos Registos Civil, Predial,

Comercial e de Automóveis, de

Nacionalidade e de identificação Civil

f)

Conservatória do

Registo Civil e Predial

da Calheta

6 4 2

1 0 ô 5 2Subfofa/

Total Geral t a 6 t 2

I
(.)

- Feitura de registos (assentos de nascimento, perfilhaçã0, declaração de maternidade, casamento e óbito e averbamentos);

- Depósito de certificado médico de morte fetal;

- lnstrução, decisão de processos de casamento, celebração de casamento e de convenções antenupciais;

- lnstrução e informação de processos de justificação judicial;

- lnstrução e decisão de processos de justificaçao administrativa e simples despachos de retificação;

autorização para casamento de menor, sanação da anulabilidade do casamento por falta de testemunhas, de suprimento de certidão de registo e de divórcio e separação de pessoas e

bens por mútuo consentimento.

- lnshução e decisão de processos perante o conservador;

a)Alimentos a filhos maiores ou emancipados;

b)Atribuição da casa de morada de família;

c) Privação do uso dos apelidos do outro cônjuge, autorização dos apelidos do ex-cônluge;

d) Conveaão da separação de pessoas e bens e divórcio, reconciliação dos cônjuges separados e declaração de dispensa de prazo internupcial;

- Emissão de documentos comprovativos

- Receção de pedidos de emissäo e entrega de cartão de cidadão;

- Balcões de heranças e divórcios com partilha;

- Reconhecimento de assinaturas;

- Tradução e certificação de tradução de documentos emitidos em lingua eskangeira;

- lntermediação em processos de nacionalidade.

- Feitura de registos relativos a imóveis (Descrições, inscrições, Averbamentos e Anotações);

- Processos de justifcação;

- Autenticação de documentos particulares;

- Projeto "Casa Pronta"

- Documento Único Automóvel;



SEcRETARTA REGtoNAL DE EDUcAçÃo, crÊrucrR E TEcNoLoGTA

orne çÃo REGToNAL DA ADMrNrsrnnçÃo DA JUSTIçA

MAPA DE PESSOAL DA CONSERVATÓRA DO REGISTO CIVIL E PREDIAL DE CÂMARA DE LOBOS

Atribuições/competências/ativ¡dades
Unidade orgânica/área de

atividades

Cargos/carreiras/categorias

Área de

formação

académica e/oL

profissional

N." de postos de kabalho

OBS,

Conservador

Oficial de

registos

especialista

of¡cial de

registos
Ocupados

Não

Ocupados

As previstas nos

de Registo Civil, consult¡vas e decisórias de

cientifco{écnica em matériasAutomóveis,

demais legislação e dos Registos C¡vil, Predial,

c0nexos e de Automóveis, de

e de ident¡fìcação C¡vil

de natureza executiva de

técnica em matérias

dos Registos Civil, Predial,

e de Automóveis, de

e de identificação Civil

Conservatória do Registo

Civil e Predial de Câmara

de Lobos

Direito 1

I I 1

Suhtotal 1 0 I I 1

Total Geral t 0 0 I I

- Exerce funções 1 oficial de registos pertencente ao quadro paralelo do município (art.109." do Estatuto do Notariado - D.L. 2612004, de 241021.

(.)

- Feitura de registos (assentos de nascimento, perfilhaçã0, declaração de maternidade, casamento e óbito e averbamentos);

- Depósito de certificado médico de morte fetal;

- lnstruçã0, decisão de processos de casamento, celebraçäo de casamento e de convençöes antenupciais;

- lnslrução e informação de processos de jusiifìcação judicial;

- lnstrução e decisão de processos de justificação administrativa e simples despachos de retifìcação;

autorização para casamento de menor, sanação da anulabilidade do casamento por falta de testemunhas, de suprimento de certidão de registo e de divórcio e separação de pessoas e

bens por mútuo consentimento.

- lnstrução e decisão de processos perante o conservador;

a) Alimentos a filhos maiores ou emancipados;

b) Atribuição da casa de morada de familia;

c) Privação do uso dos apelidos do ouko cônjuge, autorização dos apelidos do ex-cônjuge;

d) Convensão da separação de pessoas e bens e divórcio, reconciliação dos cônjuges separados e declaração de dispensa de prazo internupcial;

- Emissão de documentos comprovativos

- Receção de pedidos de emissão e enkega de cartão de cidadäo;

- Balcoes de heranps e divórcios com partilha;

- Reconhecimento de assinaturas;

- Tndução e certificação de tradução de documentos emitidos em língua estrangeira;

- lntermediação em processos de nacionalidade.

- Feitura de registos relativos a imóveis (Descrições, inscrições, Averbamentos e Anotações);

- Processos de justificação;

- Autenticação de documentos particulares;

- Projeto "Casa Pronta"

- Documento Único Automóvel;



sccRETARTA REGtoNAL DE EDUcAçÃo, clÊructR E TEcNoLoGIA

orneçÃo REGtoNAL DA ADMtNtsrnnçÃo DA JUSTIçA

MAPA DE PESSOAL DA CONSERVATÓRA DO REGISTO CIVIL DO FUNCHAL

N." de postos de trabalhoCargos/carre¡ras/categorias

Área de

formação

académica e/ou

profìssional Ocupados
Não

Ocupados

OBS,
Un¡dade orgânica/áre.

de atividades
Conservador

oflcial de

registos

especialista

ofìcial de

registos

Atr¡bu¡çóes/competências/ativ¡dades

Direito 0 2

Competências:

Funções consult¡vas e dec¡sórias de

natureza crentificoìécnica em matérias

específicas dos Registos Civil, de

Nacionalidade e de identif¡cação Civil 2

Iaa 15

Competências: Funções

:onsultivas de nalureza executiva de

aplicação técnica em matérias

:specíficas dos Registos Civ¡1, de

\acionalidade e de ident¡fìcação Civil

,l

Conservatória do

Registo Civil do

Funchal

qtribu¡çöes: As previstas no

lódigo de Registo Civil e

lemais legislação e despachos

l0nex0s,

23 15 102 0Subtotal

0 23 15 fi2Total Geral

I
- Exerce funções 1 oficial de registos pertencente ao quadro paralelo do município (art.109.0 do Estatuto do Notariado - D.1.2612004, de24102\,

o
- Feitura de registos (assentos de nascimento, perfilhaçã0, declaração de maternidade, casamento e Óbito e averbamentos);

- Depósito de certificado médico de morte fetal;

- lnstruçã0, decisão de processos de casamento, celebração de casamento e de convenções antenupciais;

- lnstruçäo e informaçäo de processos de justificação judicial;

- lnstrução e decisão de processos de justificação administrativa e simples despachos de retifcaçäo;

autorizaçäo para casamento de menor, sanação da anulabilidade do casamento por falta de testemunhas, de suprimento de certidão de registo e de divórcio e separação de pessoas e

bens por mútuo consentimento.

- lnstrução e decisão de processos perante o conservador;

a) Alimentos a filhos maiores ou emancipados;

b) Atribuição da casa de morada de família;

c) Privação do uso dos apelidos do outro cÔnjuge, autorização dos apelidos do ex-cônjuge;

d) Conversão da separação de pessoas e bens e divórcio, reconc¡liação dos cônjuges separados e declaração de dispensa de prazo internupcial;

- Emissão de documentos comprovativos dos atos de registo;

- Receção de pedidos de emissão e entrega de cartão de cidadão;

- Balcões de heranças e divórcios com partilha;

- Reconhecimento de assinaturas;

- Tradução e certificação de tradução de documentos emitidos em lingua estrangeira;

- lntermediaçäo em processos de nacionalidade.



SECRETARTA REGTONAL DE EDUCAçAO, CtENCtA E TECNOLOGTA

DrREçÃO REGTONAL DA ADMTNTSTRAçÃO DA JUSTTçA

MAPA DE PESSOAL DA CONSERVATÓRA DO REGISTO PREDIAL DO FUNCHAL

Atribu¡çöes/competências/atividades
Unidade orgân¡ca/área

de atividades

Cargos/caneiras/categorias

Área de formaçãc

académica e/ou

profissional

N." de postos de trabalho

OBS

Conservador

Oficial de

registos

especialista

Ofic¡al de

registos Ocupados
Não

Ocupados

Atriþuições: As previstas no

Código de Registo Predial e

demais legislação e despachos

conexos.

Competências:

Funçöes consultivas e decisórias de

natureza científicolécnica em matérias

especificas do Registo Predial (')

Conservatória do

Registo Predial do

Funchal

2 Direito 2 0

Çompetências: Funções

consultivas de natureza executiva de

aplicação técnica em matérias

específìcas do Registo Predial (")

10 6 4

Subtotal 2 0 10 I 4

Total Geral 2 0 tu I 4

- Exercem funções 2 oficiais de registos pertencentes ao quadro paralelo do municipio (art.109." do Estatuto do Notariado - D.L. 2612004, de24102).

r)
- Feitura de registos relativos a imóveis (Descrições, inscr¡ções, Averbamentos e Anotações);

- Processos de justif¡cação;

- Emissão de Documentos comprovativos dos atos de registo predial;;

-Reconhecimento de assinaturas;

- Tradução e certificação de documentos emitidos em língua estrangeira;

- Autenticação de documentos part¡culares;

- Projeto "Casa Pronta"

- Registos "Online";



sEcRETARTA REGToNAL DE EDUcAçÃo, clÊtr¡cln E TEcNoLoGIA

ornrçÃo REGIoNAL DA ADMtNtsrnnçÃo DA JUSTIÇA

MApA DE pESSoAL DA coNsERVATóRn Do REcrsro coMERcrAL E DE AUToMóvels Do FUNcHAL

N." de postos de trabalhoCargos/carreiras/categorias

Ofìcial de

registos

especialista

OfÌcial de

registos

Area de formação

acâdémica e/ou

proliss¡onal Ocupados
Näo

Ocupados

OBS,
Unidade orgânica/áre:

de at¡vidades
Conservâdor

Atribuições/competênciaslatividades

1 D¡reito 1 0

Competências:

Funções consultivas e decisórias de

natureza cientificolécnica em matérias

específìcas do Registo Comercial e de

Automóveis (')

I 3

Conservatória do

Registo Comerc¡al e

de Automóveis do

Funchal

12

{tribuiçöes: As previstas nos

lódigos e nos Regulamentos

,os Registos Comercial e de

\utomóveis e demais legislação

) despachos conexos,

Gompetèncias: l-unçoes

:onsultivas de natureza executiva de

aplicação técnica em matérias

:specíficas do Registo Comercial e de

Automóveis (.)

1 0 12 10 JSubtotal

3I 0 t2 taTotal Geral

II
- Exercem funções 2 oficiais de registos pertencentes ao quadro paralelo do município (art.109." do Estatuto do Notariado - D.L. 2612004,de24102).

(.)

- Feitura de registos de atos das entidades comerciais e afìns e de Automóveis (Matrículas, inscrições, averbamentos e anotações);

- Procedimento simplificado de justifìcação;

- Emissão de documentos probatórios de atos de registo comercial e de automóveis;

- Reconhecimento de assinaturas;

- Tradução e certificação de tradução de documentos emitidos em língua estrangeira;

- Autenticação de documentos particulares;

- Sucunal na Hora;

- Documento Único Automóvel;

- Empresa na Hora



SECRETARTA REGToNAL DE EDUcAçÃo, crÊtr¡crR E TEcNoLocrA

ornrçÃo REcToNAL DA ADMrNrsrnnçÃo DA JUsrçA

MAPA DE PESSOAL DA CONSERVRTÓRN DO REGISTO COMERCIAL

E CARTÓR|o NOTARIAL PRIVATIVOS DAZONA FRANCA DA MADEIRA

Atribu¡ções/competências/at¡vidades
Un¡dade orgânica/área

de atividades

Cargos/caneiras/categorias

Area de

formação

académica e/ou

profìssional

N," de postos de trabalho

OBS,

Conservador

ofìcial de

registos

especialista

Oficial de

reg¡stos
Ocupados

Näo

Ocupados

Rtribuiçöes: 
As previstas nos

pódigos e nos Regulamentos

üos Registos Comercial e

þemais 
legislação e despachos

Gompetências:

Funçöes consultivas e decisórias de

ratureza cientifi co{écnica em matérias

""specif¡cas dos Registos Civil, Predial,

lomercial e de Automóveis, de

\acionalidade e de identif¡cação Civil

:-)
Conservatória do

Registo Comercial e

Cartório Notarial

Privativos da Zona

Franca . Madeira

Direito 1 0

competènc¡as: l-unçÕes

consultivas de natureza executiva de

aplicação técnica em matêrias

:specifìcas dos Registos Civil, Predial.

Oomercial e de Automóveis, de

Nacionalidade e de identifìcação Civil

',

I a)

Subtotal I 0 I I 0

ïotal Geral , 0 I I 0

a) 3 lugares a extinguir quando vagarem

- Exerce funções I oficial de registos pertencente ao quadro paralelo do municipio (art.109." do Estatuto do Notariado -D.L.2612004,de241021.

(.)

- Feitura de registos de atos das entidades comerciais e afins respeitantes às entidades que operem exclusivamente no âmbito institucional da zona franca da Madeira

- Registo de instrumentos de gestão fiduciária trust;

- Procedimento simplificado de justificação;

- Emissão de documentos probatórios de atos de registo comercial ;

- Reconhecimento de assinaturas;

- Tndução e certificação de tradução de documentos emitidos em língua estrangeira;

- Autenticação de documentos particulares;



sEcRETARtA REctoNAL DE EDUcAçÃo, clÊrrlctR E TEcNoLoGIA

ornrçÃo REGtoNAL DA ADMtNlsrnaçÃo DA JUSTIçA

MAPA DE PESSoAL DA coNSERVATÓRA Do REGISTO CIVIL E PREDIAL DE MACHICO

N,o de postos de trabalhoCargos/caneiras/categorias

Näo

Ocupados

oBs.Ofìcial de

registos

especialista

Ofìcial de

registos

Área de formação

académica e/ou

profìssional Ocupados

Unidade orgânica/áre¡

de atividades
Conservador

Atribuiçöes/competências/at¡vidades

1 0Direito

5

Conservatória do

Registo C¡v¡l e Predial

de Mech¡co

n0s

n," 2 do art." 2," do

de '14 de junho, no

, de I 3 de outubro,

Regulamento da

Portuguesa, no

76-li/2006, de 29 de março

Despachos 88/2009,

dos Registos Civil, Predial,

e de Automóveis, de

e de identificação Civil

de natureza execut¡va de

técn¡ca em matérias

dos Reg¡stos Civil, Pred¡al,

e de Automóveis, de

e de identificação Civil

consultivas e decisórias de

cientificolécnica em matérias

de Registo Civil,

automóveis, Comercial,

28t2010,128t2008,

e2812010

6 00 51Subtotal

û 00, 5ITotal Geral

I
o
- Feitura de registos (assentos de nascimento, pefilhaçã0, declaração de maternidade, casamento e Óbito e averbamentos);

- Depósito de certificado médico de morte fetal;

- lnstrução, decisão de processos de casamento, celebração de casamento e de convenções antenupciais;

- lnstruçäo e informação de processos de justificação judicial;

- lnstrução e decisão de processos de justificaçäo administrativa e simples despachos de retifÌcação;

autorização para casamento de menor, sanação da anulabilidade do casamento por falta de testemunhas, de suprimento de certidão de registo e de divÓrcio e separação de pessoas e

bens por mútuo consent¡mento.

- lnstrução e decisão de processos perante o conservador;

a) Alimentos a filhos maiores ou emancipados;

b)Atribuição da casa de morada de familia;

c) Privação do uso dos apelidos do outro cônjuge, autorização dos apelidos do ex-côniuge;

d) Conversão da separação de pessoas e bens e divórcio, reconciliação dos cônjuges separados e declaração de dispensa de prazo internupcial;

- Emissão de documentos comprovativos

- Receção de pedidos de emissão e entrega de cartão de cidadão;

- Balcões de heranças e divórcios com partilha;

- Reconhec¡mento de assinaturas;

- Tradução e certificação de tradução de documentos emitidos em lingua estrangeira;

- lntermediação em processos de nacionalidade.

- Feitura de registos relativos a imóveis (DescriçÕes, inscrições, Averbamentos e AnotaçÖes);

- Processos de justificação;

- Autenticação de documentos particulares;

- Projeto "Casa Pronta"

- Documento Único Automóvel;



SEcRETARTA REGToNAL DE EDUcAçÃo, crÊtrrcrR E TEcNoLoGTA

orneçÃo REGToNAL DA ADMrNrsrnnçÃo DA JUSTIçA

MAPA DE PESSOAL DA CONSERVATÓRA DO REGISTO CIVIL E PREDIAL DA PONTA DO SOL

Atribuições/competências/atividades
Un¡dade orgânica/área

de atividades

Cargos/carreiras/categorias

Área de formação

académica e/ou

profissional

N." de postos de kabalho

OBS

Conservador

Oficial de

registos

especialista

Oficial de

registos
Ocupados

Não

Ocupados

Atribuições: As previstas nos

Códigos de Registo Civil,

Predial, Automóveis, Comercial

e demais legislação e

despachos conexos.

Competências:

Funções consultivas e decisórias de

natureza científìco-técnica em matérias

específicas dos Registos C¡vil, PrediaL,

Comercial e de Automóveis, de

Nacionaljdade e de identifìcação Civll

(.)

Conservatória do

Registo Civil e Predial

da Ponta do Sol

1 Direito 0 1

competenc¡as: l-unçoes

ronsult¡vas de natureza executiva de

aplicação tecn¡ca em matérias

"'specifìcas dos Registos Civil, Predial,

Comercial e de Automóveis, de

\ac¡onalidade e de identificação Civil

:.)

3 2

Subfofâ/ 1 0 5 3 3

Total Geral t a 5 s 3

s

- Exerce funções I oficial de registos pertencente ao quadro paralelo do município (art.109." do Estatuto do Notariado - D.L. 2612004, de 24102).

o
- Feitura de registos (assentos de nascimento, perfilhaçã0, declaração de matern¡dade, casamento e óbito e averbamentos);

- Depósito de certificado médico de morte fetal;

- lnstruçã0, decisão de processos de casamento, celebração de casamento e de convenções antenupciais;

- lnstrução e informação de processos de justificação judicial;

- lnstrução e decisão de processos de justificação administrativa e simples despachos de retificação;

autorização para casamento de menor, sanação da anulabilidade do casamento por falta de testemunhas, de suprimento de certidão de registo e de divórcio e separação de pessoas e

bens por mútuo consentimento.

- lnstrução e decisão de processos perante o conservador;

a) Alimentos a f¡lhos maiores ou emancipados;

b) Atribuiçäo da casa de morada de família,

c) Privaçäo do uso dos apelidos do outro cônjuge, autorização dos apelidos do ex-cônjuge;

d) Conversão da separação de pessoas e bens e divórcio, reconc¡liação dos cônjuges separados e declaração de dispensa de prazo internupcial;

- Emissão de documentos comprovativos

- Receção de pedidos de emissão e entrega de cartão de cidadâo;

- Balcões de heranças e divórcios com partilha;

- Reconhecimento de assinaturas;

- Tradução e certificação de tradução de documentos emitidos em língua estrangeira;

- lntermediação em processos de nacionalidade,

- Feitura de registos relativos a imóveis (Descrições, inscrições, Averbamentos e Anotações);

- Processos de justificação;

- Autenticação de documentos particulares;

- Projeto "Casa Pronta"

- Documento Único Automóvel;



sEcRETARTA REGToNAL DE EDUcAçÃo, ctÊruclR E TEcNoLoGIA

olnrçÃo REGtoNAL DA ADMlNlsrnnçÃo DA JUsrlçA

MApA DE pESSoAL DA coNsERVATóRA Do REG¡sro crvtl, pREDIAL E cARTÓRþ NoTARIAL Do PoRTo MONlz

Atr¡buições/competências/atividades

Unidede

orgânica/área de

atividades

Cargos/caneiras/categorias

Area de formação

académica e/ou

profissional

N." de postos de kaba¡ho

OBS.

Conservador

Oficial de

registos

especialrsta

OfÌcial de

registos
Ocupados

Não

Ocupados

\tribuições: As previstas nos

)ódigos de Registo Civil,
)redial, Automóveis, Comercial

) demais legislação e

iespachos conexos,

Sompetências:
:unçÕes consultivas e decisórias de

ratureza científicolécnica em matérias

".specífÌcas dos Registos Civil, Predial,

lomercial e de Automóveis, de

tlacionalidade e de identifìcação Civil e

le Notariado (-)

Conservatória do

Registo Civ¡|, Predial

e Cartório Notarial do

Porto fllon¡z

1 Direito 0

lompetências: FunçÕes

)onsult¡vas de natureza executiva de

ìplicação técn¡ca em matérias

lspecíficas dos Registos Civil, Predial,

lomercial e de Automóveis, de

\acionalidade e de identifìcaçåo Civil

l

3 2

Subfota/ I 0 3 I J

Total Geral I 0 , 4 3

(-)- Feitura de registos (assentos de nascimento, perfilhaçã0, declaração de maternidade, casamento e Óbito e averbamentos);

- Depósito de certiflcado médico de morte fetal;

- lnstruçã0, decisão de processos de casamento, celebração de casamento e de convenções antenupciais;

- lnstrução e informação de processos de justifìcação judicial;

- lnstrução e decisão de processos de justifìcapo administrativa e simples despachos de retifìcação;

autorizãção para casamento de menor, sanação da anulabilidade do casamento por falta de testemunhas, de suprimento de certidão de registo e de divórcio e separaçäo de pessoas e

bens por mútuo consentimento.

- lnstrução e decisão de processos perante o conservador;

a)Alimentos a filhos maiores ou emancipados;

b)Atribuição da casa de morada de familia;

c) Privação do uso dos apelidos do outro cônjuge, autorização dos apelidos do ex-cônjuge;

d) Conversäo da separação de pessoas e bens e divórcio, reconciliação dos cônluges separados e declaração de dispensa de prazo intemupcial;

- Emissäo de documentos comprovativos

- Receção de pedidos de emissão e entrega de cartão de cidadão;

- Balcões de heranças e divÓrcios com partilha;

- Reconhecimento de assinaturas;

- Tradução e certificação de fadução de documentos emitidos em língua estrangeira;

- lntermediação em processos de nacionalidade,

- Feitura de registos relativos a imóveis (Descrições, inscriçoes, Averbamentos e Anotações);

- Processos de justificação;

- Autenticaçäo de documentos particulares;

- Projeto "Casa Pronta"

- Documento Único Automóvel;

- lnstrumentos e Certificados Notariais;

- Testamentos;

- Representações Permanentes.



SEcRETARTA REGToNAL DE EDUcAçÃo, crÊrucrR E TEcNoLocrA
otnrçÃo REGToNAL DA ADMrNrsrnnçÃo DA JUSTIçA

MAPA DE PESSOAL DA CONSERVATÓRN DO REGISTO CIVIL E PREDIAL DO PORTO SANTO

Atribuições/competências/atividades
Unidade orgånica/áre:

de ativ¡dades

Cargos/carreiras/categorias

Área de formação

académica e/ou

profissional

N.o de postos de trabalho

OBS,

Conservador

Ofìcial de

registos

especialista

oficial de

registos
Ocupados

Não

Ocupados

þtribuiçöes: As previstas nos

lcód¡gos de Registo Civil,

lPredial, 
Automóveis, Comercial

þ demais leg¡slaÇão e

bespachos conexos.

Competênc¡as:

Funçôes consultivas e decisórias de

natureza científi co-técnica em

matér¡as específìcas dos Registos

Civil, Predial, Comercial e de

Automóveis, de Nacionalidade e de

dentifìcação Civil (-)

Conservatória do
Registo Civil e Predial

do Porto Santo

1 Direito 0 1

Competências: Funções

consultivas de natureza executiva de

aplicação técnica em matér¡as

especifìcas dos Registos Civjl, Predial,

Comerc¡al e de Automóveis, de

Nac¡onalidade e de identificação Civil

r)

4 4 0

Subfofa/ I 0 4 4 1

Total Geral I a 4 I I

li

- Exerce funções 1 oficial de registos pertencente ao quadro paralelo do município de Câmara de Lobos (art.'109." do Estatuto do Notariado -D.L.2612004, de24l02l.

(.)

- Feitura de registos (assentos de nascrmento, perfilhação, declaração de maternidade, casamento e óbito e averbamentos);

- Depósito de certificado médico de morte fetal;

- lnstruçã0, decisão de processos de casamento, celebração de casamento e de convenções antenupciais;

- lnstrução e informação de processos de justificapo judicial;

- lnstrução e decisão de processos de justificação administrativa e simples despachos de retificação;

autorização para casamento de menor, sanação da anulabilidade do casamento por falta de testemunhas, de supr¡mento de certidão de registo e de divórcio e separação de pessoas e

bens por mútuo consentimento.

- lnstrução e decisão de processos perante o conservador;

a) Alimentos a filhos maiores ou emancipados;

b) Atribuiçao da casa de morada de familia;

c) Privação do uso dos apelidos do outro cônjuge, autorização dos apelidos do ex-cônjuge;

d) Conversão da separação de pessoas e bens e divórcio, reconciliação dos cônjuges separados e declaração de dispensa de prazo internupcial;

- Emissão de documentos comprovativos

- Receção de pedidos de emissão e entrega de cartão de cidadão;

- Balcões de heranças e divórcios com partilha;

- Reconhecimento de assinaturas;

- Tradução e certificação de traduçao de documentos emitidos em lingua estrangeira;

- lntermediação em processos de nacionalidade.

- Feitura de registos relativos a imóveis (Descrìções, inscrições, Averbamentos e Anotações);

- Processos de justificação;

- Autenticação de documentos particulares;

- Projeto ''Casa Pronta"

- Documento Único Automóvef;



sEcRETARTA REGToNAL DE EDUcAçÃo, ctÊruclR E TEcNoLoGIA

ornrçÃo REGtoNAL DA ADMtNtsrnaçÃo DA JUsrlçA

MAPA DE PESSoAL DA coNSERVATÓRn Do REGISTO CIVIL E PREDIAL DA RIBEIRA BRAVA

Cargos/carreiras/categorias N." de postos de trabalho

Área de formação

académica e/ou Não
profissional Ocupados

Ocupados

OBS.

Conservador

ofic¡al de

registos

especralista

Oficial de

regrstos

Unidade orgânica/áre¡

de atividades
Atribuiçöes/competências/at¡vidades

Direito 1 0

Competências:

Funções consultivas e decisórias de

ratureza cientifìco{écnica em

ratérias específicas dos Registos

3ivil, Predial, Comercial e de

Automóveis, de Nacionalidade e de

dentifìcação Civil (-)

36 3

Conservatória do

Registo Civil e Predial

da Ribeira Brava

\tribuiçöes: As previstas nos

lódigos de Registo Civil,
rredial, Automôveis, Comerc¡al

) demais legislação e

,espachos conexos.

3ompetências: Funçöes

:onsultivas de natureza executiva de

rplicação técnica em matérias

:specíficas dos Registos Civil,
rredial, Comercial e de Automóveis,
je Nacionalidade e de identif¡cação

)ivil (-)

6 4 31 0Subfofa/

û 4 II aTotal Geral

I
o
- Feitura de registos (assentos de nascimento, perfilhaçã0, declaração de maternidade, casamento e óbito e averbamentos);

- Depósito de certificado médico de morte fetal;

- lnstrução, decisão de processos de casamento, celebração de casamento e de convençöes antenupciais;

- lnstrução e informação de processos de justificaçäo judicial;

- lnstrução e decisão de processos de justificação administrativa e simples despachos de retificação;

autorização para casamento de menor, sanação da anulabilidade do casamento por falta de testemunhas, de suprimento de certidão de registo e de divórcio e separação de pessoas e

bens por mútuo consentimento.

- lnstrução e decisão de processos perante o conservador;

a) Alimentos a flhos maiores ou emancipados;

b) Atribuição da casa de morada de familia;

c) Privapo do uso dos apelidos do outro cônjuge, autorização dos apelidos do ex-cônjuge;

d) Conversão da separação de pessoas e bens e divörcio, reconciliaçäo dos cônjuges separados e declaração de dispensa de prazo ¡nternupcial;

- Emissão de documentos comprovativos

- Receção de pedidos de emissão e entrega de cartão de cidadão;

- Balcôes de heranças e divórcios com partilha;

- Reconhecimento de assinaturas;

- Tradução e certifìcação de tradução de documentos emitidos em língua estrangeira;

- lntermediaçäo em processos de nacionalidade.

- Feitura de registos relativos a imóveis (Descrições, inscrições, Averbamentos e Anotações);

- Processos de justificaçao;

- Autenticação de documentos particulares;

- Projeto "Casa Pronta"

- Documento Único Automóvel;



SECRETARtA REGTONAL DE EDUCAçAO, CtENC|A E TECNOLOGTA

DrREçÃO REGTONAL DA ADMTNTSTRAçÃO DA JUST|çA

MAPA DE PESSOAL DA CONSERVATÓRA DO REGISTO CIVIL E PREDIAL DE SANTA CRUZ

Cargos/caneiras/categorias N." de postos de trabalho

Atribu¡ções/competências/atividades
Unidade orgånica/áre¡

de atividades
Conservador

Ofìcial de

registos

especialista

Ofìcial de

registos

Área de formação

académica e/ou

profissional Ocupados
Não

Ocupados

OBS.

Direito 1

competênc¡as:

Funções consultivas e decisórias de

natureza cient¡fico-técnica em

matérias específicas dos Registos

Civil, Predial, Comercial e de

Automóveis, de Nacionalidade e de

dentificação Civil (*)

1 0

Atribu¡çÕes: As previstas nos

Códigos de Registo Civil,

Predial, Automóveis, Comercial

e demais legislação e
jespachos conexos.

Competências: Funçöes

consultivas de natureza executiva de

aplicação técnica em matérias

específìcas dos Registos Civil, Predial,

Comercial e de Automóveis, de

Nacionalidade e de identificação Civil

r)

Conservatória do

Registo Civil e Predial

de Santa Cruz

10 2

1A ISubtotal 1 0 2

Total Geral I 0 fi I 2

I
c)
- Feitura de registos (assentos de nascimento, perfilhação, declaração de matemidade, casamento e óbito e averbamentos);

- Depósito de certificado médico de morte fetal;

- lnstrução, decisão de processos de casamento, celebração de casamento e de convenções antenupc¡ais;

- lnstrução e informação de processos de just¡ficação judicial;

- lnstrução e decisão de processos de justifìcação administrativa e simples despachos de retificação;

autorizaç€o para casamento de menor, sanaçäo da anulabilidade do casamento por falta de testemunhas, de suprimento de certidão de regislo e de divórcio e separação de pessoas e

bens por mútuo consentimento.

- lnsfução e decisão de processos perante o conservador;

a) Alimentos a filhos maiores ou emanc¡pados;

b) Atribuição da casa de morada de família;

c) Privação do uso dos apelidos do outro cônjuge, autor¡zação dos apelidos do ex-cônjuge;

d) Conversão da separação de pessoas e bens e divórcio, reconciliação dos cônjuges separados e declaração de dispensa de prazo internupcial;

- Emissão de documentos comprovativos

- Receção de pedidos de emissão e entrega de cartão de cidadão;

- Balcões de heranças e divórcios com partilha;

- Reconhecimento de assinaturas;

- Tradução e certificação de tradução de documentos emitidos em língua estrangeira;

- lntermediação em processos de nacionalidade.

- Feitura de registos relativos a ¡móveis (Descrições, inscrições, Averbamentos e Anotações);

- Processos de lustifìcação;

- Autenticação de documentos particulares;

- Projeto "Casa Pronta"

- Documento Único Automóvel;



sEcRETARtA REGtoNAL DE EDUcAçÃo, ctÊtrlcla E TEcNoLoclA

ornrçÃo REGToNAL DA ADMtNlsrnnçÃo DA JUsrlçA

MApA DE pEssoAL DA coNSERVATóRA Do REclsro ctvll E PREDIAL DE SANTANA

N.o de postos de trabalhoCargos/carreiras/categorias

OBS.
of¡cial de

registos

Área de formação

académica e/ou

profìssional Ocupados
Näo

Ocupados

Unidade orgânica/áre¿

de atividades
Conservador

Oficial de

registos

especialista

Atribuíçöes/competências/atividades

0 1Dire¡to

Competências:

Funçöes consultivas e decisór¡as de

ratureza científico{écnica em matér¡as

"'specifìcas dos Registos Civil, Predial,

Somercial e de Automóveis, de

Nacionalidade e de identificação Civil

:)

2 46

Competências: Funções

:onsultivas de natureza executiva de

aplicação técnica em matérias

:specifìcas dos Registos Civil, Predial,

3omercial e de Automóveis, de

\acionalidade e de identificação Civil

l')

Conservatória do

Registo Civil e Predial

de Santana

qtribuiçõe6: As previstas nos

lódigos de Registo Civil,
rredial, Automóveis, Comercial

: demais legislação e
jespachos conexos.

50 o 2ISubfofa/

2 50 6îTotal Geral

I
- Exerce funçoes 1 oficial de registos pertencente ao quadro paralelo do município (art.109." do Estatuto do Notariado - D.L. 2612004, de 24102)

(.)

- Feitura de registos (assentos de nascimento, perfilhaçã0, declaração de matemidade, casamento e Óbito e averbamentos);

- Depósito de certifcado médico de morte fetal;

- lnstrução, decisäo de processos de casamento, celebração de casamento e de convenções antenupciais;

- lnstrução e informação de processos de justificação judicial;

- lnstrução e decisäo de processos de justificação administrativa e simples despachos de retificação;

autorização para casamento de menor, sanação da anulabilidade do casamento por falta de testemunhas, de suprimento de certidão de registo e de divórcio e separação de pessoas e

bens por mútuo consentimento.

- lnstrução e decisão de processos perante o conservador;

a) Alimentos a filhos maiores ou emancipados;

b) Atribuição da casa de morada de familia;

c) Privação do uso dos apelidos do outro cônjuge, autorização dos apelidos do ex-cônjuge;

d) Conversão da separação de pessoas e bens e divórcio, reconciliação dos cônjuges separados e declaração de dispensa de prazo internupcial;

- Emissão de documentos comprovativos

- Receção de pedidos de emissão e entrega de cartão de cidadão;

- Balcões de heranças e divórcios com partilha;

- Reconhecimento de assinaturas;

- Tradução e certificação de tradução de documenios emitidos em lingua estrangeira;

- lntermediação em processos de nacionalidade,

- Feitura de regisios relativos a imóveis (Descrições, inscrições, Averbamentos e AnotaçÕes);

- Processos de justificação;

- Autenticação de documentos particulares;

- Projeto "Casa Pronta"

- Documento Único Automóvel;



SECRETARTA REGToNAL DE EDUcAçÃo, crÊtr¡crR E TEcNoLoGtA

ornrçÃo REGToNAL DA ADMrNrsrnnçÃo DA JUSTTçA

MAPA DE PESSoAL DA coNSERVATÓRA Do REGISTo cIVIL E PREDIAL DE SAO VICENTE

Atribuições/competências/atividades
Unidade orgânica/área

de atividades

Cargos/carreiras/categorias

Área de formação

académica e/ou

profissional

N,o de postos de trabalho

oBs.

Conservador

oficial de

registos

especialista

Oficial de

registos
Ocupados

Não

Ocupados

Atribu¡çÕes: As previstas nos

Códigos de Registo Civil,

Predial, Automóveis, Comercial

e demais legislaçäo e

despachos conexos.

competências:
:unçöes consultivas e decisórias de

tatureza científico{écnica em matérias

,'specíficas dos Registos Civil, Predial,

lomercial e de Automóveis, de

\acionalidade e de identificação Civil

:.)

Conservetória do

Registo Civil e Predial

de Såo vicente

1 Direito 0 1

Competênc¡as: Funções

consult¡vas de natureza executiva de

aplicação técn¡ca em matérias

sspecifìcas dos Registos Civil, Predial,

Comercial e de Automóve¡s, de

Nac¡onalidade e de identif¡cação Civil

r)

4 2

Subtotal 1 0 4 2 3

Total Geral 1 0 4 2 3

(-)

- Feitura de registos (assentos de nascimento, perfilhaçã0, declaração de maternidade, casamento e óbito e averbamentos);

- Depósito de certificado médico de morte fetal;

- lnstrução, decisão de processos de casamento, celebração de casamento e de convençÕes antenupciais;

- lnstrução e informação de processos de justificação judicial;

- lnstrução e decisão de processos de justificaçao administrativa e simples despachos de retificação;

autorização para casamento de menor, sanação da anulabilidade do casamento por falta de testemunhas, de suprimento de certidão de registo e de divórcio e separação de pessoas e

bens por mútuo consentimento.

- lnstrução e decisão de processos perante o conservador;

a) Alimentos a filhos maiores ou emancipados;

b) Atribuição da casa de morada de familia;

c) Privação do uso dos apelidos do outro cônjuge, autorização dos apelidos do ex-cônjuge;

d) Conversão da separação de pessoas e bens e divórcio, reconciliação dos cônjuges separados e declaração de dispensa de prazo internupcial;

- Emissão de documentos comprovativos

- Receção de pedidos de emissão e entrega de cartão de cidadão;

- Balcões de heranças e divórcios com partilha;

- Reconhecimento de assinaturas;

- Tradução e certificação de tradução de documenlos emitidos em lingua estrangeira;

- lntermediação em processos de nacionalidade.

- Feitura de registos relativos a imóveis (Descrições, ìnscrições, Averbamentos e Anotações);

- Processos de justificação;

- Autenticação de documentos particulares;

- Projeto "Casa Pronta"

- Documento Único Automóvel;


